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O texto abaixo foi retirado do da versão consolidada das normas disponível no site do Jornal Oficial da União Europeia. 

Este texto constitui um instrumento de documentação e não tem qualquer efeito jurídico. As Instituições da União não 

assumem qualquer responsabilidade pelo respetivo conteúdo. As versões dos atos relevantes que fazem fé, incluindo os 
respetivos preâmbulos, são as publicadas no Jornal Oficial da União Europeia e encontram-se disponíveis no EUR-Lex. 
É possível aceder diretamente a esses textos oficiais através das ligações incluídas no presente documento 

1. [Eliminado] 

ÂMBITO 
2. Esta Norma deve ser aplicada por todas as entidades a todos os instrumentos financeiros dentro do âmbito da IFRS 9 Instrumentos 

Financeiros se, e na medida em que: 

a) a IFRS 9 permite que os requisitos da contabilidade de cobertura contidos nesta Norma sejam aplicados; e 

b) o instrumento financeiro faz parte de um relacionamento de cobertura que se qualifica para contabilidade de cobertura em 

conformidade com esta Norma. 

i) as contas a receber de locações reconhecidas por um locador estão sujeitas às disposições de desreconhecimento e de imparidade 
desta Norma (ver parágrafos 15.-37., 58., 59., 63.-65. e Apêndice A parágrafos AG36-AG52 e AG84-AG93), 

ii) as contas a pagar de locações financeiras reconhecidas por um locatário estão sujeitas às disposições de desreconhecimento desta 
Norma (ver parágrafos 39.-42. e Apêndice A parágrafos AG57-AG63), e 

iii) os derivados que estejam embutidos em locações estão sujeitos às disposições desta Norma sobre derivados embutidos (ver 

parágrafos 10.-13. e Apêndice A parágrafos AG27-AG33); 

c) direitos e obrigações dos empregadores segundo planos de benefícios dos empregados, aos quais se aplica a IAS 19 Benefícios 
dos Empregados; 

d) instrumentos financeiros emitidos pela entidade que satisfaça a definição de instrumento de capital próprio estabelecida na IAS 32 
(incluindo opções e warrants) ou que devam ser classificadas como instrumentos de capital próprio em conformidade com os 
parágrafos 16A e 16B ou os parágrafos 16C e 16D da IAS 32. Contudo, o detentor de tais instrumentos de capital próprio deve aplicar 

esta Norma a esses instrumentos, a não ser que satisfaçam a exceção indicada na alínea (a) atrás; 

e) direitos e obrigações decorrentes de i) um contrato de seguro definido na IFRS 4 Contratos de Seguro, exceto os direitos e 
obrigações de um emitente decorrentes de um contrato de seguro que respeite a definição de um contrato de garantia financeira 

contida no parágrafo 9, ou (ii) um contrato abrangido pelo âmbito da IFRS 4 por conter uma característica de participação 
discricionária. Contudo, esta Norma aplica-se a um derivado que esteja embutido num contrato no âmbito da IFRS 4 se o derivado 
não for em si mesmo um contrato dentro do âmbito da IFRS 4 (ver parágrafos 10-13 e parágrafos AG27-AG33 do Apêndice A desta 

Norma). Além disso, caso um emitente de contratos de garantia financeira tenha estabelecido previamente de modo explícito que 
considera esses contratos como contratos de seguro e caso tenha utilizado a contabilização aplicável aos contratos de seguro,  o 
emitente poderá decidir aplicar quer esta Norma quer a IFRS 4 a esses contratos de garantia financeira (ver parágrafos AG4 e AG4A). 

O emitente poderá tomar essa decisão contrato a contrato, sendo cada uma dessas decisões irrevogável;  

g) qualquer contrato forward celebrado entre uma adquirente e um acionista vendedor com vista a comprar ou vender uma adquirida 
do qual resultará uma concentração de atividades empresariais na aceção da IFRS 3 Concentrações de Atividades Empresariais 

numa data de aquisição futura. O prazo do contrato forward não deve exceder um período razoável normalmente necessário para 
obter qualquer aprovação necessária e para concluir a transação; 

h) compromissos de empréstimo que não sejam os compromissos de empréstimo descritos no parágrafo 4. Um emitente de 

compromissos de empréstimo deve aplicar a IAS 37 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes aos compromissos de 
empréstimo não abrangidos pelo âmbito desta Norma. No entanto, todos os compromissos de empréstimo estão sujeitos às 
disposições de desreconhecimento desta Norma (ver parágrafos 15.-42. e parágrafos AG36-AG63 do Apêndice A); 

i) instrumentos financeiros, contratos e obrigações segundo transações de pagamento com base em ações aos quais se aplica a IFRS 
2 Pagamento com Base em Ações, com a exceção de contratos dentro do âmbito dos parágrafos 5.-7. desta Norma, aos quais se 
aplica esta Norma; 

j) direitos a pagamentos para reembolsar a entidade pelo dispêndio que tem de fazer para liquidar um passivo que ela reconhece 
como uma provisão de acordo com a IAS 37, ou relativamente ao qual, num período anterior, ela reconheceu uma provisão de acordo 
com a IAS 37; 

k) direitos e obrigações no âmbito da IFRS 15 Rédito de Contratos com Clientes que sejam instrumentos financeiros, exceto os que 
a IFRS 15 especifica que são contabilizados em conformidade com a IFRS 9. 

2.A. Os requisitos de imparidade desta Norma devem ser aplicados aos direitos que a IFRS 15 estabelece como sendo contabilizados 

em conformidade com esta Norma para efeitos de reconhecimento de perdas por imparidade. 

3. [Eliminado] 

4.–7.  [Eliminado] 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:02008R1126-20200101&qid=1579021817010&from=EN
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DEFINIÇÕES 
8. Os termos definidos na IFRS 13, na IFRS 9 e na IAS 32 são usados nesta Norma com os significados especificados no apêndice  
A da IFRS 13, no apêndice A da IFRS 9 e no parágrafo 11 da IAS 32. A IFRS 13, a IFRS 9 e a IAS 32 definem os seguintes termos: 

— Custo amortizado de um ativo financeiro ou de um passivo financeiro 

— Desreconhecimento 

— Derivado 

— Método do juro efetivo 

— Taxa de juro efetiva 

— Instrumento de capital próprio 

— Justo valor 

— Ativo financeiro 

— Instrumento financeiro 

— Passivo financeiro 

E fornecem orientações sobre a aplicação dessas definições. 

9.  Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os significados especificados: 

Definições relativas à contabilidade de cobertura 

Um compromisso firme é um acordo vinculativo para a troca de uma quantidade especificada de recursos a um preço especificado 
numa data ou em datas futuras especificadas. 

Uma transação prevista é uma transação futura não comprometida mas antecipada. 

Um instrumento de cobertura é um derivado designado ou (apenas para uma cobertura do risco de alterações nas taxas de câmbio 
de moeda estrangeira) um ativo financeiro não derivado designado ou um passivo financeiro não derivado cujo justo valor ou fluxos 
de caixa se espera que compense as alterações no justo valor ou fluxos de caixa de um item coberto designado (os parágrafos 72.-

77. e Apêndice A parágrafos AG94-AG97 elaboram a definição de um instrumento de cobertura). 

Um item coberto é um ativo, passivo, compromisso firme, transação prevista altamente provável ou investimento líquido numa unidade 
operacional estrangeira que a) expõe a entidade ao risco de alterações no justo valor ou nos fluxos de caixa futuros e b) foi designado 
como estando coberto (os parágrafos 78.–84. e o Apêndice A parágrafos AG98-AG101 desenvolvem a definição de itens cobertos). 

Eficácia de cobertura é o grau segundo o qual as alterações no justo valor ou nos fluxos de caixa do item coberto que sejam atribuíveis 
a um risco coberto são compensadas por alterações no justo valor ou nos fluxos de caixa do instrumento de cobertura (ver Apêndice 
A parágrafos AG105-AG113). 

10.–70. [Eliminado] 

COBERTURA 
71. Se uma entidade aplicar a IFRS 9 e não tiver optado, como sua política contabilística, por continuar a aplicar os requisitos de 

contabilidade de cobertura contidos nesta Norma (ver parágrafo 7.2.19 da IFRS 9), deve aplicar os requisitos de contabilidade de 
cobertura contidos no capítulo 6 da IFRS 9. No entanto, para uma cobertura de justo valor da exposição à taxa de juro de uma porção 
de uma carteira de ativos financeiros ou passivos financeiros, uma entidade pode, de acordo com o parágrafo 6.1.3 da IFRS 9, aplicar 

os requisitos de contabilidade de cobertura contidos nesta Norma em vez dos previstos na IFRS 9. Nesse caso, a entidade deve 
aplicar também os requisitos específicos para contabilidade de cobertura do justo valor para uma cobertura de carteira do risco de 
taxa de juro (ver parágrafos 81A, 89A e AG114–AG132). 

Instrumentos de cobertura 

Instrumentos que se qualificam 

72. Esta Norma não restringe as circunstâncias em que um derivado possa ser designado como um instrumento de cobertura desde 

que as condições do parágrafo 88. sejam satisfeitas, com a exceção de determinadas opções subscritas (ver Apêndice A parágrafo 
AG94). Porém, um ativo financeiro não derivado ou um passivo financeiro não derivado só pode ser designado como um instrumento 
de cobertura para a cobertura de um risco cambial. 

73. Para finalidades de contabilidade de cobertura, apenas os instrumentos que envolvam uma parte externa à entidade que relata 
(p. ex., externa ao grupo ou entidade individual sobre quem se relata) podem ser designados como instrumentos de cobertura. Embora 
as entidades individuais dentro de um grupo consolidado ou as divisões dentro de uma entidade possam entrar em transações de 

cobertura com outras entidades dentro do grupo ou outras divisões dentro da entidade, quaisquer transações intragrupo são 
eliminadas na consolidação. Portanto, tais transações de cobertura não se qualificam para a contabilidade de cobertura nas 
demonstrações financeiras consolidadas do grupo. Contudo, podem qualificar-se para a contabilidade de cobertura nas 

demonstrações financeiras individuais ou separadas de entidades individuais do grupo, desde que sejam externas à entidade 
individual sobre quem se está a relatar. 
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Designação de instrumentos de cobertura 

74. Existe normalmente uma única medida do justo valor para um instrumento de cobertura na sua totalidade, e os fatores que dão 
origem a alterações no justo valor são codependentes. Assim, um relacionamento de cobertura é designado por uma entidade para 
um instrumento de cobertura na sua totalidade. As únicas exceções permitidas são: 

a) separar o valor intrínseco e o valor temporal de um contrato de opção e designar como instrumento de cobertura apenas a alteração 
no valor intrínseco de uma opção e excluindo a alteração no seu valor temporal; e 

b) separar o elemento do juro e o preço à vista de um contrato forward. 

Estas exceções são permitidas porque o valor intrínseco da opção e o prémio sobre o forward podem geralmente ser mensurados 
separadamente. Uma estratégia de cobertura dinâmica que avalia tanto o valor intrínseco como o valor temporal de um contrato de 
opção pode qualificar-se para contabilidade de cobertura. 

75. Uma proporção do total do instrumento de cobertura, tal como 50 % da quantia nocional, pode ser designada como o instrumento 
de cobertura num relacionamento de cobertura. Porém, um relacionamento de cobertura não pode ser designado para apenas uma 
porção do período de tempo durante o qual o instrumento de cobertura está em circulação. 

76. Um único instrumento de cobertura pode ser designado como cobertura para mais de um tipo de risco desde que a) os riscos 
cobertos possam ser claramente identificados; b) a eficácia da cobertura possa ser demonstrada; e c) seja possível assegurar que 
existe uma designação específica do instrumento de cobertura e diferentes posições de risco. 

77. Dois ou mais derivados, ou proporções dos mesmos (ou, no caso de uma cobertura de risco de moeda, dois ou mais não derivados 
ou proporções dos mesmos, ou uma combinação de derivados e não derivados ou proporções dos mesmos), podem ser vistos em 
combinação e conjuntamente designados como o instrumento de cobertura, incluindo quando o(s) risco(s) resultante(s) de alguns 

derivados compensa(m) os resultantes de outros. Contudo, um «collar» de taxa de juro ou outro instrumento derivado que combine 
uma opção subscrita e uma opção comprada não se qualifica como instrumento de cobertura se for, com efeito, uma opção subscrita 
líquida (para a qual um prémio líquido seja recebido). De forma semelhante, dois ou mais instrumentos (ou proporções dos mesmos) 

só podem ser designados como o instrumento de cobertura se nenhum deles for uma opção subscrita ou uma opção subscrita líquida. 

Itens cobertos 

Itens que se qualificam 

78. Um item coberto pode ser um ativo ou passivo reconhecido, um compromisso firme não reconhecido, uma transação prevista 
altamente provável ou um investimento líquido numa unidade operacional estrangeira. O item coberto pode ser a) um único ativo, 

passivo, compromisso firme, transação prevista altamente provável ou investimento líquido numa unidade operacional estrangeira, b) 
um grupo de ativos, passivos, compromissos firmes, transações previstas altamente prováveis ou investimentos líquidos em unidades 
operacionais estrangeiras com características de risco semelhantes ou c) apenas numa cobertura de carteira do risco de taxa de juro, 

uma porção da carteira de ativos financeiros ou passivos financeiros que partilham o risco que está a ser coberto. 

79. [Eliminado] 

80. Para finalidades de contabilidade de cobertura, apenas ativos, passivos, compromissos firmes ou transações previstas altamente 

prováveis que envolvam uma parte externa à entidade podem ser designados como itens cobertos. Isto significa que a contabilidade 
de cobertura só pode ser aplicada a transações entre entidades do mesmo grupo nas demonstrações financeiras individuais ou 
separadas dessas entidades e não nas demonstrações financeiras consolidadas do grupo, exceto para as demonstrações financeiras 

consolidadas de uma entidade de investimento, tal como definido na IFRS 10, caso em que as transações entre uma entidade de 
investimento e as suas subsidiárias mensuradas pelo justo valor através dos resultados não serão eliminadas nas demonstrações 
financeiras consolidadas. Em conformidade com a IAS 21, os ganhos e perdas cambiais resultantes de itens monetários intragrupo 
não são totalmente eliminados na consolidação quando o item monetário intragrupo é transacionado entre duas entidades do grupo 

que tenham diferentes moedas funcionais. Além disso, o risco cambial de uma transação intragrupo prevista altamente provável pode 
qualificar-se como um item coberto nas demonstrações financeiras consolidadas, desde que a transação seja denominada numa 
moeda que não a moeda funcional da entidade participante na transação e o risco cambial venha a afetar os lucros ou prejuízos 

consolidados. 

Designação de itens financeiros como itens cobertos 

81. Se o item coberto for um ativo financeiro ou um passivo financeiro, pode ser um item coberto com respeito aos riscos associados 
apenas a uma porção dos seus fluxos de caixa ou justo valor (tais como um ou mais fluxos de caixa contratuais selecionados ou 
porções dos mesmos ou uma percentagem do justo valor) desde que essa eficácia possa ser mensurada. Por exemplo, uma porção 

identificável e separadamente mensurável da exposição à taxa de juro de um ativo que vença juros ou de um passivo que vença juros 
pode ser designada como o risco coberto (tal como uma taxa de juro sem risco ou um componente de referência de taxa de juro da 
exposição total à taxa de juro de um instrumento financeiro coberto). 

81.A. Numa cobertura de justo valor da exposição à taxa de juro de uma carteira de ativos financeiros ou passivos financeiros (e 
apenas numa tal cobertura), a porção coberta pode ser designada em termos de uma quantia de uma moeda (por exemplo, uma 
quantia em dólares, euros, libras ou rands) em vez de o ser como ativos (ou passivos) individuais. Embora a carteira possa, para 

finalidades de gestão do risco, incluir ativos e passivos, a quantia designada é uma quantia de ativos ou uma quantia de passivos. A 
designação de uma quantia líquida incluindo ativos e passivos não é permitida. A entidade pode cobrir uma porção do risco de taxa 
de juro associado a esta quantia designada. Por exemplo, no caso de uma cobertura de uma carteira que contém ativos pré-pagáveis, 

a entidade pode cobrir a alteração no justo valor que seja atribuível a uma alteração na taxa de juro coberta com base nas datas de 
reapreçamento esperadas em vez das datas contratuais […]. 
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Designação de itens não financeiros como itens cobertos 

82. Se o item coberto for um ativo não financeiro ou um passivo não financeiro, deve ser designado como um item coberto a) para 
riscos cambiais, ou b) na sua totalidade para todos os riscos, devido à dificuldade de isolar e mensurar a porção apropriada das 

alterações nos fluxos de caixa ou no justo valor atribuíveis a riscos específicos que não sejam riscos cambiais. 

Designação de grupos de itens como itens cobertos 

83. Ativos semelhantes ou passivos semelhantes devem ser agregados e cobertos como um grupo, só se os ativos individuais ou 
passivos individuais do grupo partilharem a exposição ao risco designada como estando coberta. Além disso, esperar-se-á que a 
alteração no justo valor atribuível ao risco coberto relativo a cada item individual do grupo seja aproximadamente proporcional à 

alteração global no justo valor atribuível ao risco coberto do grupo de itens. 

84. Dado que uma entidade avalia a eficácia da cobertura comparando a alteração no justo valor ou no fluxo de caixa de um 
instrumento de cobertura (ou grupo de instrumentos de cobertura semelhantes) e de um item coberto (ou grupo de itens cobertos 

semelhantes), comparar um instrumento de cobertura com uma posição líquida global (por exemplo, o líquido de todos os ativos de 
taxa fixa e passivos de taxa fixa com maturidades semelhantes), em vez de comparar com um item coberto específico, não dá origem 
a qualificação para contabilidade de cobertura. 

Contabilidade de cobertura 

85. A contabilidade de cobertura reconhece os efeitos de compensação nos lucros ou prejuízos das alterações nos justos valores do 
instrumento de cobertura e do item coberto. 

86. Os relacionamentos de cobertura são de três tipos: 

a) cobertura de justo valor: uma cobertura da exposição às alterações no justo valor de um ativo ou passivo reconhecido ou de um 
compromisso firme não reconhecido, ou de uma porção identificada de tal ativo, passivo ou compromisso firme, que seja atribuível a 
um risco particular e possa afetar os lucros ou prejuízos; 

b) cobertura de fluxo de caixa: uma cobertura da exposição à variabilidade nos fluxos de caixa que i) seja atribuível a um risco 
particular associado a um ativo ou passivo reconhecido (tal como todos ou alguns dos futuros pagamentos de juros sobre uma dívida 
de taxa variável) ou a uma transação prevista altamente provável e que ii) possa afetar os lucros ou prejuízos; 

c) cobertura de um investimento líquido numa unidade operacional estrangeira tal como definido na IAS 21. 

87. Uma cobertura de um risco cambial de um compromisso firme pode ser contabilizada como uma cobertura de justo valor ou como 
uma cobertura de fluxo de caixa. 

88. Um relacionamento de cobertura qualifica-se para contabilidade de cobertura segundo os parágrafos 89-102 se, e apenas se, 
todas as condições seguintes forem preenchidas. 

a) No início da cobertura, existe designação e documentação formais do relacionamento de cobertura e do objetivo e estratégia da 

gestão de risco da entidade para levar a efeito a cobertura. Essa documentação deve incluir a identificação do instrumento de  
cobertura, o item ou transação coberto, a natureza do risco a ser coberto e a forma como a entidade vai avaliar a eficácia do 
instrumento de cobertura na compensação da exposição a alterações no justo valor ou fluxos de caixa do item coberto atribuíveis ao 

risco coberto; 

b) Espera-se que a cobertura seja altamente eficaz (ver Apêndice A parágrafos AG105-AG113) ao conseguir alterações de 
compensação no justo valor ou fluxos de caixa atribuíveis ao risco coberto, consistentemente com a estratégia de gestão de risco 

originalmente documentada para esse relacionamento de cobertura em particular; 

c) Quanto a coberturas de fluxos de caixa, uma transação prevista que seja o objeto da cobertura tem de ser altamente provável e 
tem de apresentar uma exposição a variações nos fluxos de caixa que poderia em última análise afetar os lucros ou prejuízos; 

d) A eficácia da cobertura pode ser mensurada fiavelmente, isto é, o justo valor ou os fluxos de caixa do item coberto atribu íveis ao 
risco coberto e o justo valor do instrumento de cobertura podem ser mensurados fiavelmente; 

e) A cobertura é avaliada numa base contínua e efetivamente determinada como tendo sido altamente eficaz durante todo o período 

de relato financeiro para o qual a cobertura foi designada. 

Coberturas de justo valor 

89. Se uma cobertura de justo valor preencher as condições do parágrafo 88 durante o período, deve ser contabilizada como segue:  

a) o ganho ou perda resultante da remensuração do instrumento de cobertura pelo justo valo (para um instrumento de cobertura 
derivado) ou do componente de moeda estrangeira da sua quantia escriturada mensurado de acordo com a IAS 21 (para um 

instrumento de cobertura não derivado) deve ser reconhecido nos lucros ou prejuízos; e 

b) o ganho ou perda resultante do item coberto atribuível ao risco coberto deve ajustar a quantia escriturada do item coberto e ser 
reconhecido nos resultados. Isto aplica-se se o item coberto for de outra forma mensurado pelo custo. O reconhecimento do ganho 
ou perda atribuível ao risco coberto nos resultados aplica-se se o item coberto for um ativo financeiro mensurado pelo justo valor em 

outro rendimento integral de acordo com o parágrafo 4.1.2A da IFRS 9. 

89.A. Para uma cobertura de justo valor da exposição à taxa de juro de uma porção de uma carteira de ativos financeiros ou passivos 
financeiros (e apenas numa tal cobertura), o requisito do parágrafo 89.b) pode ser satisfeito apresentando o ganho ou perda atribuível 

ao item coberto ou: 

a) numa única linha de item separada entre os ativos, para aqueles períodos de tempo de reapreçamento durante os quais o item 
coberto é um ativo; ou 
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b) numa única linha de item separada entre os passivos, para aqueles períodos de tempo de reapreçamento durante os quais o item 
coberto é um passivo. 

As linhas de itens separadas referidas nas alíneas a) e b) acima devem ser apresentadas ao lado de ativos financeiros ou passivos 

financeiros. As quantias incluídas nestas linhas de itens devem ser retiradas da demonstração da posição financeira quando os ativos 
ou passivos a que digam respeito forem desreconhecidos. 

90. Se só forem cobertos riscos particulares atribuíveis a um item coberto, as alterações reconhecidas no justo valor do item coberto 

não relacionadas com o risco coberto são reconhecidas como definido no parágrafo 5.7.1. da IFRS 9. 

91. Uma entidade deve descontinuar prospetivamente a contabilidade de cobertura especificada no parágrafo 89 se:  

a) o instrumento de cobertura expirar ou for vendido, terminado ou exercido. Para esse efeito, a substituição ou passagem de um 

instrumento de cobertura para outro instrumento de cobertura não é uma expiração ou terminação se essa substituição ou 
transferência fizer parte da estratégia de cobertura documentada da entidade. Além disso, para o mesmo efeito, não se considera 
que ocorreu uma expiração ou terminação do instrumento de cobertura se: 

i) em consequência da legislação ou regulamentação existente ou da introdução de legislação ou regulamentação, as partes do 
instrumento de cobertura chegam a acordo no sentido de que uma ou mais contrapartes de compensação deverão substituir a sua 
contraparte original e tornar-se na nova contraparte de cada uma das partes. Para o efeito, uma contraparte de compensação é uma 
contraparte central (por vezes chamado «organização de compensação» ou «agência de compensação») ou uma entidade ou 

entidades, por exemplo um membro compensador de uma organização de compensação ou um cliente de um membro compensador 
de uma organização de compensação, que atuam na qualidade de contraparte para efeitos de compensação por uma contraparte 
central. No entanto, quando as partes no instrumento de cobertura substituem as suas contrapartes originais por outras contrapartes 

diferentes o presente parágrafo só é aplicável se todas as partes procederem à compensação com a mesma contraparte central. 

ii) as outras alterações, caso existam, do instrumento de cobertura se limitarem ao necessário para levar a cabo essa substituição da 
contraparte. Essas alterações estão limitadas às alterações que sejam coerentes com os termos que seriam de esperar se o 

instrumento de cobertura fosse compensado pela contraparte central como originalmente previsto. Estas alterações podem incluir 
alterações dos requisitos em matéria de garantias, dos direitos de compensação dos saldos de contas a receber e a pagar e das 
taxas cobradas. 

b) a cobertura deixar de satisfazer os critérios para contabilidade de cobertura do parágrafo 88.; ou 

c) a entidade revogar a designação. 

92. Qualquer ajustamento resultante do parágrafo 89.b) feito na quantia escriturada de um instrumento financeiro coberto para o qual 

seja usado o método do juro efetivo (ou, no caso de uma cobertura de carteira do risco de taxa de juro, na linha de item separada na 
demonstração da posição financeira descrita no parágrafo 89.A.) deve ser amortizado nos lucros ou prejuízos. A amortização pode 
começar assim que um ajustamento existir e deve começar não mais tarde do que quando o item coberto cessar de ser ajustado 

quanto às alterações no seu justo valor atribuíveis ao risco que está a ser coberto. O ajustamento baseia-se numa taxa de juro efetiva 
recalculada à data de início da amortização. Contudo, se, no caso de uma cobertura de justo valor da exposição à taxa de juro de 
uma carteira de ativos financeiros ou passivos financeiros (e apenas numa tal cobertura), a amortização usando uma taxa de juro 

efetiva recalculada não for praticável, o ajustamento deve ser amortizado usando um método de linha reta. O ajustamento deve ser 
completamente amortizado até à maturidade do instrumento financeiro ou, no caso de uma cobertura de carteira do risco de taxa de 
juro, até à expiração do período de tempo de reapreçamento relevante. 

93. Quando um compromisso firme não reconhecido for designado como um item coberto, a alteração cumulativa subsequente no 
justo valor do compromisso firme atribuível ao risco coberto é reconhecida como um ativo ou passivo com um ganho ou perda 
correspondente reconhecido nos lucros ou prejuízos [ver parágrafo 89.b)]. As alterações no justo valor do instrumento de cobertura 

também são reconhecidas nos lucros ou prejuízos. 

94. Quando uma entidade entra num compromisso firme de adquirir um ativo ou de assumir um passivo que seja um item coberto 
numa cobertura de justo valor, a quantia escriturada inicial do ativo ou do passivo que resulta de a entidade satisfazer o compromisso 

firme é ajustada para incluir a alteração cumulativa no justo valor do compromisso firme atribuível ao risco coberto que foi reconhecido 
na demonstração da posição financeira. 

Coberturas de fluxo de caixa 

95. Se uma cobertura de fluxo de caixa satisfizer as condições do parágrafo 88. durante o período, ela deve ser contabilizada como 
se segue: 

a) a porção do ganho ou perda resultante do instrumento de cobertura que seja determinada como uma cobertura eficaz (ver parágrafo 
88.) deve ser reconhecida em outro rendimento integral; e 

b) a porção ineficaz do ganho ou perda resultante do instrumento de cobertura deve ser reconhecida nos lucros ou prejuízos.  

96. Mais especificamente, uma cobertura de fluxos de caixa é contabilizada como segue: 

a) o componente separado do capital próprio associado ao item coberto é ajustado para o mais baixo do seguinte (em quantias 
absolutas): 

i) o ganho ou perda cumulativo resultante do instrumento de cobertura desde o início da cobertura, e 

ii) a alteração cumulativa no justo valor (valor presente) dos fluxos de caixa futuros esperados do item coberto desde o início da 
cobertura; 

b) qualquer ganho ou perda remanescente resultante do instrumento de cobertura ou do componente designado do mesmo (que não 
seja uma cobertura eficaz) é reconhecido nos lucros ou prejuízos; e 
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c) se a estratégia de gestão do risco documentada da entidade para um relacionamento de cobertura particular excluir da avaliação 
da eficácia da cobertura, um componente específico do ganho ou perda ou os fluxos de caixa relacionados do instrumento de cobertura 
(ver parágrafos 74, 75 e 88, alínea a)), esse componente do ganho ou perda excluído é reconhecido de acordo com o parágrafo 5.7.1 

da IFRS 9. 

97. Se uma cobertura de uma transação prevista resultar subsequentemente no reconhecimento de um ativo financeiro ou de um 
passivo financeiro, os ganhos ou perdas associados que foram reconhecidos em outro rendimento integral de acordo com o parágrafo 

95 devem ser reclassificados do capital próprio para os lucros ou prejuízos como ajustamento de reclassificação (ver IAS 1 (tal como 
revista em 2007)) no mesmo período ou períodos durante os quais os fluxos de caixa previstos cobertos afetam os lucros ou prejuízos 
(tal como nos períodos em que é reconhecido o rendimento de juros ou o gasto de juros). Contudo, se uma entidade tiver a expetativa 

de que a totalidade ou uma parte de uma perda reconhecida em outro rendimento integral não será recuperada num ou mais períodos 
futuros, deve reclassificar nos lucros ou prejuízos como ajustamento de reclassificação a quantia que não espera recuperar.  

98. Se uma cobertura de uma transação prevista resultar subsequentemente no reconhecimento de um ativo não financeiro ou de um 

passivo não financeiro, ou se uma transação prevista de um ativo não financeiro ou de um passivo não financeiro se tornar um 
compromisso firme para o qual se aplica contabilidade de cobertura de justo valor, então a entidade deve adotar a alínea a) ou b) 
adiante: 

a) Reclassifica os ganhos e perdas associados que foram reconhecidos em outro rendimento integral de acordo com o parágrafo 95 

nos lucros ou prejuízos como ajustamento de reclassificação (ver IAS 1 (revista em 2007)) no mesmo período ou períodos durante os 
quais o ativo adquirido ou o passivo assumido afeta os lucros ou prejuízos (tal como nos períodos em que o gasto de depreciação ou 
o custo das vendas é reconhecido). Contudo, se uma entidade tiver a expetativa de que a totalidade ou uma parte de uma perda 

reconhecida em outro rendimento integral não será recuperada num ou mais períodos futuros, ela deve reclassificar do capital próprio 
para os lucros ou prejuízos como ajustamento de reclassificação a quantia que não espera recuperar;  

b) Remove os ganhos e perdas associados que foram reconhecidos em outro rendimento integral de acordo com o parágrafo 95., e 

inclui-os no custo inicial ou noutra quantia escriturada do ativo ou passivo. 

99. Uma entidade deve adotar ou a alínea a) ou a alínea b) do parágrafo 98. como sua política contabilística e deve aplicá-la 
consistentemente a todas as coberturas com as quais o parágrafo 98. se relaciona. 

100. Relativamente às coberturas de fluxos de caixa que não sejam as abrangidas pelos parágrafos 97 e 98, as quantias que tenham 
sido reconhecidas em outro rendimento integral devem ser reclassificadas do capital próprio para os lucros ou prejuízos como 
ajustamento de reclassificação (ver IAS 1 (revista em 2007)) no mesmo período ou períodos durante os quais os fluxos de caixa  

previstos cobertos afetam os lucros ou prejuízos (por exemplo, quando ocorrer uma venda prevista). 

101. Em qualquer das seguintes circunstâncias, uma entidade deve descontinuar prospetivamente a contabilidade de cobertura 
especificada nos parágrafos 95-100: 

(a) o instrumento de cobertura expirar ou for vendido, terminado ou exercido. Neste caso, os ganhos ou perdas cumulativos resultantes  
do instrumento de cobertura contabilizados noutro rendimento integral a partir do período em que a cobertura produz efeitos [ver o 
parágrafo 95 (a)] deve continuar a ser contabilizado separadamente nos capitais próprios até que ocorra a transação prevista.  Quando 

a transação ocorrer, aplicam-se os parágrafos 97, 98 ou 100. Para efeitos do presente subparágrafo, a substituição ou transferência 
de um instrumento de cobertura para outro instrumento de cobertura não é uma expiração ou terminação se essa substituição ou 
transferência fizer parte da estratégia de cobertura documentada da entidade. Além disso, para o mesmo efeito, não se considera 

que ocorreu uma expiração ou terminação do instrumento de cobertura se: 

(i) em consequência da legislação ou regulamentação existente ou da introdução de legislação ou regulamentação, as partes do 
instrumento de cobertura chegam a acordo no sentido de que uma ou mais contrapartes de compensação deverão substituir a sua 

contraparte original e tornar-se na nova contraparte de cada uma das partes. Para o efeito, uma contraparte de compensação é uma 
contraparte central (por vezes chamado «organização de compensação» ou «agência de compensação») ou uma entidade ou 
entidades, por exemplo um membro compensador de uma organização de compensação ou um cliente de um membro compensador 

de uma organização de compensação, que atuam na qualidade de contraparte para efeitos de compensação por uma contraparte 
central. No entanto, quando as partes no instrumento de cobertura substituem as suas contrapartes originais por outras contrapartes 
diferentes o presente parágrafo só é aplicável se todas as partes procederem à compensação com a mesma contraparte central. 

(ii) as outras alterações, caso existam, do instrumento de cobertura se limitarem ao necessário para levar a cabo essa substi tuição 
da contraparte. Essas alterações estão limitadas às alterações que sejam coerentes com os termos que seriam de esperar se o 
instrumento de cobertura fosse compensado pela contraparte central como originalmente previsto. Estas alterações podem incluir 

alterações dos requisitos em matéria de garantias, dos direitos de compensação dos saldos de contas a receber e a pagar e das 
taxas cobradas. 

b) A cobertura deixa de satisfazer os critérios para contabilidade de cobertura do parágrafo 88. Neste caso, o ganho ou perda  

cumulativo resultante do instrumento de cobertura que tenha sido reconhecido em outro rendimento integral desde o período em que 
a cobertura era eficaz [ver parágrafo 95.a)] deve permanecer separadamente no capital próprio até que a transação prevista ocorra. 
Quando a transação ocorrer, aplicam-se os parágrafos 97., 98. ou 100. 

c) Já não se espera que a transação prevista ocorra, caso em que qualquer ganho ou perda cumulativo relacionado resultante do 
instrumento de cobertura que permaneça reconhecido diretamente no capital próprio desde o período em que a cobertura era efetiva 
[ver parágrafo 95.a)] deve ser reclassificado do capital próprio para os lucros ou prejuízos como ajustamento de reclassificação. Pode 

ainda esperar-se que ocorra uma transação prevista que deixou de ser altamente provável [ver parágrafo 88.c)]. 

d) A entidade revoga a designação. Para coberturas de uma transação prevista, o ganho ou perda cumulativo resultante do 
instrumento de cobertura que tenha sido reconhecido em outro rendimento integral desde o período em que a cobertura era eficaz 

[ver parágrafo 95.a)] deve permanecer separadamente no capital próprio até que a transação prevista ocorra ou deixe de se esperar 
que ocorra. Quando a transação ocorrer, aplicam-se os parágrafos 97., 98. ou 100. Se já não se esperar que a transação ocorra, o 
ganho ou perda cumulativo que tenha sido reconhecido(a)(s) em outro rendimento integral deve ser reclassificado do capital próprio 

para os lucros ou prejuízos como ajustamento de reclassificação. 
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Coberturas de um investimento líquido 

102. As coberturas de um investimento líquido numa unidade operacional estrangeira, incluindo uma cobertura de um item monetário 
que seja contabilizada como parte do investimento líquido (ver a IAS 21), devem ser contabilizadas de forma semelhante às coberturas 

de fluxo de caixa: 

a) a porção do ganho ou perda resultante do instrumento de cobertura que seja determinada como uma cobertura eficaz (ver parágrafo 
88) deve ser reconhecida em outro rendimento integral; e 

b) a porção ineficaz deve ser reconhecida nos lucros ou prejuízos. 

O ganho ou perda resultante do instrumento de cobertura relacionado com a porção eficaz da cobertura que tenha sido reconhecida 
em outro rendimento integral deve ser reclassificado do capital próprio para os lucros ou prejuízos como ajustamento de 

reclassificação [ver a IAS 1 (revista em 2007)] de acordo com os parágrafos 48–49 da IAS 21 na alienação ou alienação parcial da 
unidade operacional estrangeira. 

Exceções temporárias à aplicação de requisitos específicos da contabilidade de cobertura 

102.A. Uma entidade deve aplicar os parágrafos 102D–102N e 108G a todos os relacionamentos de cobertura diretamente afetados 
pela reforma das taxas de juro de referência. Esses parágrafos aplicam-se unicamente a esses relacionamentos de cobertura. Um 
relacionamento de cobertura só é diretamente afetado pela reforma das taxas de juro de referência se a reforma suscitar incertezas 

sobre: 

a) As taxas de juro de referência (especificadas contratualmente ou não) que sejam designadas como um risco coberto; e/ou 

b) Os momentos de ocorrência ou a quantia dos fluxos de caixa baseados nas taxas de juro de referência do item coberto ou do 

instrumento de cobertura. 

102.B. Para efeitos da aplicação dos parágrafos 102D–102N, pela expressão «reforma das taxas de juro de referência» deve 
entender-se a reforma a nível do mercado de uma taxa de juro de referência, incluindo a sua substituição por uma taxa de referência 

alternativa, como a que resulta das recomendações formuladas no relatório do Conselho de Estabilidade Financeira, emitido em julho 
de 2014 e intitulado «Reforming Major Interest Rate Benchmarks» (Reforma das principais taxas de juro de referência) ( 25 ).  

102.C. Os parágrafos 102D–102N apenas preveem exceções aos requisitos especificados nesses parágrafos. Uma entidade deve 

continuar a aplicar todos os demais requisitos da contabilidade de cobertura aos relacionamentos de cobertura diretamente afetados 
pela reforma das taxas de juro de referência. 

Requisito altamente provável para as operações de cobertura dos fluxos de caixa 

102.D. Para efeitos da aplicação do requisito constante do parágrafo 88(c) de que uma transação prevista deve ser altamente provável, 
uma entidade deve presumir que a taxa de juro de referência (especificada contratualmente ou não) em que se baseiam os fluxos de 
caixa cobertos não é alterada em consequência da reforma das taxas de juro de referência. 

Reclassificar o ganho ou perda cumulativo reconhecido em outro rendimento integral 

102.E. Com o objetivo de aplicar o requisito constante do parágrafo 101(c) para determinar se já não se espera que a transação 
prevista ocorra, uma entidade deve presumir que a taxa de juro de referência (especificada contratualmente ou não) em que se 

baseiam os fluxos de caixa cobertos não é alterada em consequência da reforma das taxas de juro de referência. 

Avaliação da eficácia 

102.F. Com o objetivo de aplicar os requisitos constantes dos parágrafos 88(b) e AG105(a), uma entidade deve presumir que a taxa 

de juro de referência (especificada contratualmente ou não) em que se baseiam os fluxos de caixa cobertos e/ou os riscos cobertos, 
ou ainda a taxa de juro de referência em que se baseiam os fluxos de caixa do instrumento de cobertura, não é alterada em 
consequência da reforma das taxas de juro de referência. 

102.G. Para efeitos da aplicação do requisito previsto no parágrafo 88(e), uma entidade não é obrigada a interromper um 
relacionamento de cobertura porque os resultados reais da cobertura não cumprem os requisitos do parágrafo AG105(b). Para evitar 
quaisquer dúvidas, uma entidade deve aplicar as outras condições previstas no parágrafo 88, incluindo a avaliação prospetiva referida 

no parágrafo 88(b), para avaliar se o relacionamento de cobertura deve ser interrompido. 

Designar itens financeiros como itens cobertos 

102.H. Salvo se for aplicável o parágrafo 102I, para a cobertura de uma porção de referência não especificada contratualmente do 

risco de taxa de juro, uma entidade deve aplicar os requisitos previstos nos parágrafos 81 e AG99F — ou seja, a porção designada 
deve ser separadamente identificável — apenas no início do relacionamento de cobertura. 

102.I. Se uma entidade, em conformidade com a sua documentação de cobertura, redefinir frequentemente (ou seja, descontinuar e 

reiniciar) um relacionamento de cobertura porque o instrumento de cobertura ou o item coberto mudam com frequência (isto é, a 
entidade utiliza um processo dinâmico em que tanto os itens cobertos como os instrumentos de cobertura utilizados para gerir essa 
exposição não permanecem inalterados durante muito tempo), a entidade deve aplicar o requisito previsto nos parágrafos 81 e AG99F 

— ou seja, a porção designada deve ser separadamente identificável — apenas quando designa inicialmente um item coberto nesse 
relacionamento de cobertura. Um item coberto que tenha sido avaliado aquando da sua designação inicial no relacionamento de 
cobertura, independentemente de essa avaliação ter ocorrido aquando do início da cobertura ou numa fase posterior, não é reavaliado 

no quadro de qualquer nova designação ulterior no mesmo relacionamento de cobertura. 

Fim da aplicação 

102.J. Uma entidade deve deixar de aplicar, prospetivamente, o parágrafo 102D a um item coberto quando, consoante o que ocorrer 

primeiro: 
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a) Já não existir qualquer incerteza decorrente da reforma das taxas de juro de referência no que diz respeito aos momentos de 
ocorrência e à quantia dos fluxos de caixa baseados na taxa de juro de referência do item coberto; e 

b) O relacionamento de cobertura de que o item coberto faz parte é interrompido. 

102.K. Uma entidade deve deixar de aplicar, prospetivamente, o parágrafo 102E quando, consoante o que ocorrer primeiro: 

a) Já não existir qualquer incerteza decorrente da reforma das taxas de juro de referência no que diz respeito aos momentos de 
ocorrência e à quantia dos futuros fluxos de caixa baseados na taxa de juro de referência do item coberto; e 

b) A totalidade do ganho ou perda cumulativo reconhecida em outro rendimento integral em relação a esse relacionamento de 
cobertura interrompido for reclassificada nos resultados. 

102.L. Uma entidade deve deixar de aplicar, prospetivamente, o parágrafo 102F se: 

a) Em relação a um item coberto, já não existir qualquer incerteza decorrente da reforma das taxas de juro de referência no que diz 
respeito ao risco coberto ou aos momentos de ocorrência e à quantia dos fluxos de caixa baseados na taxa de juro de referência do 
item coberto; e 

b) Em relação a um instrumento de cobertura, já não existir qualquer incerteza decorrente da reforma das taxas de juro de referência 
no que diz respeito aos momentos de ocorrência e à quantia dos fluxos de caixa baseados na taxa de juro de referência do instrumento 
de cobertura; 

Se o relacionamento de cobertura de que o item coberto e o instrumento de cobertura fazem parte for interrompido antes da data 

especificada no parágrafo 102L(a) ou da data especificada no parágrafo 102L(b), a entidade deve deixar de aplicar, prospetivamente, 
o parágrafo 102F a esse relacionamento de cobertura a partir da data da interrupção. 

102.M. Uma entidade deve deixar de aplicar, prospetivamente, o parágrafo 102G a um relacionamento de cobertura quando, 

consoante o que ocorrer primeiro: 

a) Já não existe qualquer incerteza decorrente da reforma das taxas de juro de referência no que diz respeito ao risco coberto, bem 
como aos momentos de ocorrência e à quantia dos fluxos de caixa baseados na taxa de juro de referência do item coberto ou do 

instrumento de cobertura; e  

b) É descontinuado o relacionamento de cobertura ao qual a exceção é aplicável.  

102.N. Quando designa um grupo de itens como o item coberto, ou uma combinação de instrumentos financeiros como o instrumento 

de cobertura, uma entidade deve deixar de aplicar, prospetivamente, os parágrafos 102D–102G a um item ou instrumento financeiro 
individual em conformidade com os parágrafos 102J, 102K, 102L ou 102M, consoante o caso, quando já não existir qualquer incerteza 
decorrente da reforma das taxas de juro de referência no que diz respeito ao risco coberto e/ou aos momentos de ocorrência e à 

quantia dos fluxos de caixa baseados na taxa de juro de referência desse item ou instrumento financeiro. 

102.O. Uma entidade deve deixar de aplicar, prospetivamente, os parágrafos 102H e 102I quando, consoante o que ocorrer primeiro:  

a) São introduzidas na parte de risco não especificada contratualmente alterações exigidas pela reforma das taxas de juro de 

referência, mediante a aplicação do parágrafo 102P; ou  

b) É descontinuado o relacionamento de cobertura em que a parte de risco não especificada contratualmente foi designada.  

Exceções temporárias adicionais decorrentes da reforma das taxas de juro de referência  

Contabilidade de cobertura  

102.P. Se (ou quando) os requisitos dos parágrafos 102D-102I deixarem de ser aplicáveis a um relacionamento de cobertura (ver 

parágrafos 102J-102O), uma entidade deve alterar a designação formal desse relacionamento de cobertura conforme documentado 
anteriormente, a fim de refletir as alterações exigidas pela reforma das taxas de juro de referência, ou seja, as alterações devem 
coadunar-se com os requisitos dos parágrafos 5.4.6-5.4.8 da IFRS 9.  

Neste contexto, a designação da cobertura apenas deve ser alterada para assegurar uma ou várias das alterações seguintes:  

a) Designação de uma taxa de referência alternativa (especificada contratualmente ou não) como um risco coberto;  

b) Alteração da descrição do item coberto, incluindo a descrição da porção designada dos fluxos de caixa ou do justo valor a serem 

cobertos;  

c) Alteração da descrição do instrumento de cobertura; ou  

d) Alteração da descrição da forma como a entidade irá avaliar a eficácia da cobertura.  

102.Q. Uma entidade deve igualmente aplicar o requisito do parágrafo 102P, alínea c), se forem satisfeitas as três condições 
seguintes:  

a) A entidade efetua uma alteração exigida pela reforma das taxas de juro de referência, utilizando uma abordagem que não seja a 

alteração da base utilizada para determinar os fluxos de caixa contratuais do instrumento de cobertura (conforme descrito no parágrafo 
5.4.6 da IFRS 9);  

b) O instrumento de cobertura original não é desreconhecido; e  

c) A abordagem utilizada é economicamente equivalente à alteração da base utilizada para determinar os fluxos de caixa contratuais 
do instrumento de cobertura original (conforme descrito nos parágrafos 5.4.7 e 5.4.8 da IFRS 9).  

102.R. Os requisitos dos parágrafos 102D-102I podem deixar de ser aplicáveis em momentos diferentes. Por conseguinte, ao aplicar 

o parágrafo 102P, uma entidade pode ser obrigada a alterar a designação formal dos seus relacionamentos de cobertura em 
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momentos diferentes, ou ser obrigada a alterar a designação formal de um relacionamento de cobertura mais do que uma vez. Se, e 
somente se, for introduzida essa alteração na designação da cobertura, uma entidade deve aplicar os parágrafos 102V-102Z2, 
consoante aplicável. Uma entidade deve igualmente aplicar o parágrafo 89 (para uma cobertura de justo valor) ou o parágrafo 96 

(para uma cobertura dos fluxos de caixa) para contabilizar quaisquer alterações do justo valor do item coberto ou do instrumento de 
cobertura.  

102.S. Uma entidade deve alterar um relacionamento de cobertura, conforme exigido no parágrafo 102P, até ao final do período de 

relato durante o qual é efetuada uma alteração do risco coberto, do item coberto ou do instrumento de cobertura, que seja exigida 
pela reforma das taxas de juro de referência. Para evitar quaisquer dúvidas, convém precisar que essa alteração da designação formal 
de um relacionamento de cobertura não constitui a descontinuação do mesmo nem a designação de um novo relacionamento de 

cobertura.  

102.T. Se, para além das alterações exigidas pela reforma das taxas de juro de referência, forem introduzidas alterações adicionais 
no ativo financeiro ou no passivo financeiro designado num relacionamento de cobertura (conforme descrito nos parágrafos 5.4.6-

5.4.8 da IFRS 9) ou na designação do relacionamento de cobertura (conforme exigido no parágrafo 102P), a entidade deve primeiro 
aplicar os requisitos desta Norma para determinar se essas alterações adicionais resultam na descontinuação da contabilidade de 
cobertura. Se as alterações adicionais não resultarem na descontinuação da contabilidade de cobertura, a entidade deve alterar a 
designação formal do relacionamento de cobertura, conforme especificado no parágrafo 102P.  

102.U. Os parágrafos 102V-102Z3 apenas preveem exceções no que se refere aos requisitos especificados nesses parágrafos. Uma 
entidade deve aplicar todos os restantes requisitos em matéria de contabilidade de cobertura previstos nesta Norma, incluindo os 
critérios de elegibilidade enumerados no parágrafo 88, aos relacionamentos de cobertura diretamente afetados pela reforma das taxas 

de juro de referência.  

Contabilização dos relacionamentos de cobertura elegíveis  

Avaliação da eficácia anterior  

102.V. Para avaliar a eficácia retrospetiva de um relacionamento de cobertura numa base cumulativa, aplicando o parágrafo 88, alínea 
e), e apenas para este efeito, uma entidade pode optar por repor em zero as alterações do justo valor cumulativas do item coberto e 
do instrumento de cobertura quando deixar de aplicar o parágrafo 102G, conforme exigido pelo parágrafo 102M. Esta opção deve ser 

feita separadamente para cada relacionamento de cobertura (ou seja, numa base casuística).  

Coberturas dos fluxos de caixa  

102.W. Para efeitos da aplicação do parágrafo 97, no momento em que uma entidade altera a descrição de um item coberto nos 

termos do parágrafo 102P, alínea b), deve considerar-se que o ganho ou perda cumulativo reconhecido noutro rendimento integral se 
baseia na taxa de referência alternativa utilizada para determinar os futuros fluxos de caixa cobertos.  

102.X. No caso de um relacionamento de cobertura descontinuado, quando a taxa de juro de referência em que os futuros fluxos de 

caixa cobertos se baseavam é alterada conforme exigido pela reforma das taxas de juro de referência com o objetivo de aplicar o 
parágrafo 101, alínea c), para determinar se é de esperar que ocorram fluxos de caixa futuros cobertos, deve considerar-se que a 
quantia acumulada noutro rendimento integral relativa a esse relacionamento de cobertura se baseia na taxa de referência alternativa 

em que se basearão os fluxos de caixa futuros cobertos.  

Grupos de itens  

102.Y. Quando uma entidade aplica o parágrafo 102P a grupos de itens designados como itens cobertos numa cobertura de justo 

valor ou de fluxo de caixa, a entidade deve imputar os itens cobertos a subgrupos em função da taxa de referência a ser coberta e 
designar a taxa de referência como o risco coberto relativo a cada subgrupo. Por exemplo, num relacionamento de cobertura em que 
um grupo de itens é coberto em relação a variações de uma taxa de juro de referência objeto de reforma, os fluxos de caixa ou o justo 

valor cobertos de alguns itens do grupo poderão ser alterados, a fim de remeter para uma taxa de referência alternativa antes de 
serem alterados outros itens do grupo. Neste exemplo, ao aplicar o parágrafo 102P, a entidade designaria a taxa de referência 
alternativa como o risco coberto relativo a esse subgrupo de itens cobertos. A entidade deve continuar a designar a taxa de juro de 

referência existente como o risco coberto relativo ao outro subgrupo de itens cobertos até que os fluxos de caixa ou o justo valor 
cobertos desses itens sejam alterados para remeter para a taxa de referência alternativa ou até que estes itens expirem e sejam 
substituídos por itens cobertos que remetam para a taxa de referência alternativa.  

102.Z. Uma entidade deve avaliar separadamente se cada subgrupo satisfaz os requisitos dos parágrafos 78 e 83 para ser 
considerado um item coberto elegível. Se qualquer subgrupo não satisfizer os requisitos dos parágrafos 78 e 83, a entidade deve 
descontinuar, prospetivamente, a contabilidade de cobertura no que se refere ao relacionamento de cobertura no seu conjunto. Uma 

entidade pode igualmente aplicar os requisitos dos parágrafos 89 ou 96 para contabilizar a ineficácia do relacionamento de cobertura 
no seu conjunto.  

Designação de itens financeiros como itens cobertos  

102.Z1. Uma taxa de referência alternativa designada como uma parte de risco não especificada contratualmente que não seja 
identificável separadamente (ver parágrafos 81 e AG99F) na data em que é designada deve ser considerada como tendo satisfeito o 
requisito nessa data, se, e somente se, a entidade puder razoavelmente esperar que a taxa de referência alternativa seja identificável 

separadamente no prazo de 24 meses. Este prazo é aplicável separadamente a cada taxa de referência alternativa e tem início na 
data em que a entidade designa pela primeira vez a taxa de referência alternativa como uma parte de risco não especificada 
contratualmente (ou seja, o prazo de 24 meses é aplicável numa base casuística).  

102Z2 Se, numa fase ulterior, uma entidade puder razoavelmente esperar que a taxa de referência alternativa não seja identificável 
separadamente no prazo de 24 meses a contar da data em que a designou pela primeira vez como uma parte de risco não especificada 
contratualmente, a entidade deve deixar de aplicar o requisito do parágrafo 102Z1 a essa taxa de referência alternativa e descontinuar 

prospetivamente a contabilidade de cobertura, a partir da data dessa reavaliação, no que se refere a todos os relacionamentos de 
cobertura em que a taxa de referência alternativa foi designada como uma parte de risco não especificada contratualmente.  
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102.Z3. Para além dos relacionamentos de cobertura especificados no parágrafo 102P, uma entidade deve aplicar os requisitos dos 
parágrafos 102Z1 e 102Z2 aos novos relacionamentos de cobertura em que uma taxa de referência alternativa é designada como 
uma parte de risco não especificada contratualmente (ver parágrafos 81 e AG99F) sempre que, em consequência da reforma das 

taxas de juro de referência, essa parte de risco não seja identificável separadamente na data em que for designada. 

DATA DE EFICÁCIA E TRANSIÇÃO 
103. Uma entidade deve aplicar esta Norma (incluindo as emendas emitidas em março de 2004) aos períodos anuais com início em 
ou após 1 de janeiro de 2005. É permitida a aplicação mais cedo. Uma entidade não deve aplicar esta Norma (incluindo as emendas 

emitidas em março de 2004) aos períodos anuais com início antes de 1 de janeiro de 2005 a não ser que também aplique a IAS 32 
(emitida em Dezembro de 2003). Se uma entidade aplicar esta Norma a um período que tenha início antes de 1 de janeiro de 2005, 
ela deve divulgar esse facto. 

103.A. Uma entidade deve aplicar a emenda do parágrafo 2.j) aos períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro de 2006. Se 
uma entidade aplicar a IFRIC 5 Direitos a Interesses resultantes de Fundos de Descomissionamento, Restauro e Reabilitação 
Ambiental a um período anterior, esta emenda deve ser aplicada a esse período anterior. 

103.B. [Eliminado] 

103.C. A IAS 1 (tal como revista em 2007) emendou a terminologia usada nas IFRS. Além disso, emendou os parágrafos 95, alínea 
a), 97, 98, 100, 102, 108 e AG99B. Uma entidade deve aplicar estas alterações em relação aos períodos anuais com início em ou  

após 1 de janeiro de 2009. Se uma entidade aplicar a IAS 1 (revista em 2007) a um período anterior, as emendas deverão ser 
aplicadas a esse período anterior. 

103.D. [Eliminado] 

103.E. A IAS 27 (tal como emendada pelo International Accounting Standards Board em 2008) emendou o parágrafo 102. Uma 
entidade deve aplicar essa emenda aos períodos anuais com início em ou após 1 de julho de 2009. Se uma entidade aplicar a IAS 
27 (emendada em 2008) a um período anterior, a emenda deverá ser aplicada a esse período anterior.  

103.F. [Eliminado] 

103.G. Uma entidade deve aplicar os parágrafos AG99BA, AG99E, AG99F, AG110A e AG110B retrospetivamente aos períodos 
anuais com início em ou após 1 de julho de 2009, em conformidade com a IAS 8 Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas 

Contabilísticas e Erros. É permitida a aplicação mais cedo. Se uma entidade aplicar Itens Cobertos Elegíveis (Emenda à IAS 39) a 
períodos com início antes de 1 de julho de 2009, ele deve divulgar esse facto. 

103.H.–103.J. [Eliminado] 

103.K. O documento Melhoramentos introduzidos nas IFRS, emitido em abril de 2009, emendou os parágrafos 2, alínea g), 97 e 100. 
Uma entidade deve aplicar as emendas aos parágrafos prospetivamente a todos os contratos não expirados durante os períodos 
anuais com início em ou após 1 de janeiro de 2010. É permitida a aplicação mais cedo. Se uma entidade aplicar as emendas a um 

período anterior, deve divulgar esse facto. 

103.L.–103.P. [Eliminado] 

103.Q. A IFRS 13, emitida em maio de 2011, emendou os parágrafos 9, 13, 28, 47, 88, AG46, AG52, AG64, AG76, AG76A, AG80, 

AG81 e AG96, adicionou o parágrafo 43A e suprimiu os parágrafos 48-49, AG69-AG75, AG77-AG79 e AG82. Uma entidade deve 
aplicar estas emendas quando aplicar a IFRS 13. 

103.R. O documento Entidades de Investimento (Emendas à IFRS 10, à IFRS 12 e à IAS 27), emitido em outubro de 2012, emendou 

os parágrafos 2 e 80. Uma entidade deve aplicar estas emendas em relação aos períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2014. É permitida a aplicação antecipada do documento Entidades de Investimento. Se uma entidade aplicar as emendas de forma 
antecipada, deve também aplicar todas as emendas incluídas no documento Entidades de Investimento ao mesmo tempo.  

103.T. A IFRS 15 Rédito de Contratos com Clientes, emitida em maio de 2014, alterou os parágrafos 2, 9, 43, 47, 55, AG2, AG4 e 

AG48 e aditou os parágrafos 2A, 44A, 55A e AG8A a AG8C. As entidades devem aplicar estas emendas quando aplicarem a IFRS 
15. 

103.U. A IFRS 9, tal como emitida em julho de 2014, emendou os parágrafos 2, 8, 9, 71, 88–90, 96, AG95, AG114, AG118 e os títulos 

que antecedem o parágrafo AF133 e eliminou os parágrafos 1, 4–7, 10–70, 103B, 103D, 103F, 103H–103J, 103L–103P, 103S, 105–
107A, 108E–108F, AG1–AG93 e AG96. Uma entidade deve aplicar estas alterações quando aplicar a IFRS 9. 

103.V. A IFRS 16, emitida em janeiro de 2016, emendou os parágrafos 2 e AG33. As entidades devem aplicar estas emendas quando  

aplicarem a IFRS 16. 

104. Esta Norma deve ser aplicada retrospetivamente, exceto como especificado no parágrafo 108. O saldo de abertura dos resultados 
retidos do período anterior mais recente apresentado e todas as outras quantias comparativas devem ser ajustadas como se esta  

Norma tivesse sempre estado em uso a não ser que seja impraticável reexpressar a informação. Se a reexpressão for impraticável, 
a entidade deve divulgar esse facto e indicar até que ponto a informação foi reexpressa. 

105.-107.A. [Eliminado] 

108. Uma entidade não deve ajustar a quantia escriturada de ativos não financeiros e de passivos não financeiros para excluir ganhos 
e perdas relacionados com as coberturas de fluxos de caixa que tenham sido incluídas na quantia escriturada antes do início do ano 
financeiro no qual esta Norma seja aplicada pela primeira vez. No início do período financeiro no qual esta Norma seja aplicada pela 

primeira vez, qualquer quantia reconhecida fora dos lucros ou prejuízos (em outro rendimento integral ou diretamente no capital 
próprio) para uma cobertura de um compromisso firme que segundo esta Norma seja contabilizada como cobertura de justo valor 
deve ser reclassificada como um ativo ou passivo, exceto no caso de uma cobertura de risco cambial que continue a ser tratada como 

cobertura de fluxo de caixa. 
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108.A. Uma entidade deve aplicar a última frase do parágrafo 80. e os parágrafos AG99A e AG99B a períodos anuais com início em 
ou após 1 de janeiro de 2006. É encorajada a aplicação mais cedo. No caso de uma entidade ter designado como item coberto uma 
transação prevista externa que: 

a) seja denominada na moeda funcional da entidade que seja parte na transação; 

b) implique uma exposição que venha a ter um efeito sobre os lucros ou prejuízos consolidados (isto é, seja denominada numa moeda 
que não a moeda de apresentação das demonstrações financeiras do grupo); e 

c) teria sido elegível para efeitos de contabilidade de cobertura, caso não tivesse sido denominada na moeda funcional da ent idade 
parte na transação, 

essa entidade pode aplicar a contabilidade de cobertura nas demonstrações financeiras consolidadas no período ou períodos 

anteriores à data de aplicação do último período do parágrafo 80 e dos parágrafos AG99A e AG99B. 

108.B. Uma entidade não tem de aplicar o parágrafo AG99B à informação comparativa relativa aos períodos anteriores à data de 
aplicação da última frase do parágrafo 80. e do parágrafo AG99A. 

108.C. Os parágrafos 73 e AG8 foram alterados com base no documento Melhoramentos introduzidos nas IFRS, emitido em maio de 
2008. O parágrafo 80 foi alterado com base no documento Melhoramentos introduzidos nas IFRS, emitido em abril de 2009. Uma 
entidade deve aplicar estas alterações em relação aos períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro de 2009. É permitido  
aplicar mais cedo todas as alterações. Se uma entidade aplicar as emendas a um período anterior, deve divulgar esse facto. 

108.D. O documento Novação de derivados e continuação da contabilidade de cobertura (emendas à IAS 39), emitido em junho de 
2013, emendou os parágrafos 91 e 101 e aditou o parágrafo AG113A. Uma entidade deve aplicar estes parágrafos aos períodos 
anuais com início em ou após 1 de janeiro de 2014. Uma entidade deve aplicar estas emendas retrospetivamente em conformidade 

com a IAS 8 Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas Contabilísticas e Erros. É permitida a aplicação mais cedo. Se uma 
entidade aplicar essas emendas a um período anterior, deve divulgar esse facto. 

108.E.–108.F. [Eliminado] 

108.G. A Reforma das taxas de juro de referência, que alterou a IFRS 9, a IAS 39 e a IFRS 7, publicada em setembro de 2019, aditou 
os parágrafos 102A–102N. As entidades devem aplicar essas emendas em relação aos períodos anuais com início em ou após 1 de 
janeiro de 2020. É permitida a aplicação antecipada. Se uma entidade aplicar estas emendas a um período anterior, deve divulgar 

esse facto. Uma entidade deve aplicar essas emendas retrospetivamente aos relacionamentos de cobertura existentes no início do 
período de relato em que uma entidade aplica pela primeira vez essas emendas ou que foram posteriormente designados, e ao ganho 
e perda reconhecido em outro rendimento integral existente no início do período de relato em que uma entidade aplica pela primeira 

vez essas emendas. 

108.H. A Reforma das taxas de juro de referência — Fase 2, que emendou a IFRS 9, a IAS 39, a IFRS 7, a IFRS 4 e a IFRS 16, 
publicada em agosto de 2020, aditou os parágrafos 102O-102Z3 e 108I-108K e emendou o parágrafo 102M. As entidades devem 

aplicar estas emendas em relação aos períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro de 2021. É permitida a aplicação mais 
cedo. Se uma entidade aplicar estas emendas a um período anterior, deve divulgar esse facto. As entidades devem aplicar estas 
emendas retrospetivamente em conformidade com a IAS 8, exceto nas condições especificadas nos parágrafos 108I-108K.  

108.I. Uma entidade deve designar um novo relacionamento de cobertura (por exemplo, conforme descrito no parágrafo 102Z3) 
somente de forma prospetiva (ou seja, está proibida de designar um novo relacionamento de contabilidade de cobertura em períodos 
anteriores). No entanto, uma entidade deve reinstituir um relacionamento de cobertura descontinuado se, e somente se, forem 

preenchidas as condições seguintes:  

a) A entidade tiver descontinuado esse relacionamento de cobertura devido unicamente a alterações exigidas pela reforma das taxas 
de juro de referência e se não tivesse sido obrigada a descontinuar esse relacionamento se essas emendas tivessem sido aplicáveis 

nessa data; e  

b) No início do período de relato em que a entidade aplica pela primeira vez estas emendas (data da aplicação inicial destas emendas), 
esse relacionamento de cobertura descontinuado cumpre os critérios de aplicabilidade da contabilidade de cobertura (uma vez tidas 

em conta estas emendas).  

108.J. Se, ao aplicar o parágrafo 108I, uma entidade reinstituir um relacionamento de cobertura descontinuado, a entidade deve 
interpretar as referências feitas nos parágrafos 102Z1 e 102Z2 à data em que a taxa de referência alternativa é designada pela 

primeira vez como uma componente de risco não especificada contratualmente, como a data de aplicação inicial destas emendas (ou 
seja, o prazo de 24 meses para essa taxa de referência alternativa designada como uma componente de risco não especificada 
contratualmente tem início na data de aplicação inicial destas emendas).  

108.K. Uma entidade não tem de reexpressar períodos anteriores para refletir a aplicação destas emendas. A entidade pode 
reexpressar períodos anteriores se, e somente se, tal for possível sem recorrer a conhecimentos adquiridos a posteriori. Se uma 
entidade não reexpressar períodos anteriores, deve reconhecer qualquer diferença entre a quantia anteriormente escriturada e a 

quantia escriturada no início do período de relato anual que inclui a data de aplicação inicial destas emendas nos lucros retidos de 
abertura (ou noutra componente do capital próprio, conforme adequado) do período de relato anual que inclui a data de aplicação 
inicial destas emendas. 

RETIRADA DE OUTRAS TOMADAS DE POSIÇÃO 
109. Esta Norma substitui a IAS 39 Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração revista em outubro de 2000. 

110. Esta Norma e o Guia de Implementação que a acompanha substituem o Guia de Implementação emitido pelo Implementation 
Guidance Committee da IAS 39, estabelecido pelo anterior IASC. 

 



NORMA INTERNACIONAL DE CONTABILIDADE 39 
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração 

12 

 

Apêndice A 

Guia de aplicação 
Este apêndice faz parte integrante desta Norma. 

COBERTURA (parágrafos 71.-102.) 

Instrumentos de cobertura (parágrafos 72.-77.) 

Instrumentos que se qualificam (parágrafos 72. e 73.) 

AG94 A potencial perda com uma opção que uma entidade subscreva pode ser significativamente superior ao potencial ganho em 

valor de um item coberto relacionado. Por outras palavras, uma opção subscrita não é eficaz na redução da exposição aos lucros ou 
prejuízos de um item coberto. Portanto, uma opção subscrita não se qualifica como instrumento de cobertura a não ser que seja 
designada como uma compensação de uma opção comprada, incluindo uma que esteja embutida noutro instrumento financeiro (por 

exemplo, uma opção call subscrita usada para a cobertura de um passivo resgatável). Pelo contrário, uma opção comprada tem 
potenciais ganhos iguais ou superiores às perdas e, por conseguinte, tem o potencial para reduzir a exposição aos lucros ou prejuízos 
devido a alterações nos justos valores os fluxos de caixa. Consequentemente, pode qualificar-se como um instrumento de cobertura. 

AG95 Um ativo financeiro mensurado pelo custo amortizado pode ser designado como instrumento de cobertura numa cobertura de 
risco cambial. 

AG97 Os instrumentos de capital próprio da própria entidade não são ativos financeiros nem passivos financeiros da entidade e 

portanto não podem ser designados como instrumentos de cobertura. 

Itens cobertos (parágrafos 78.-84.) 

Itens que se qualificam (parágrafos 78.-80.) 

AG98 Um compromisso firme para adquirir um negócio numa concentração de atividades empresariais não pode ser um item coberto, 
exceto quanto ao risco cambial, porque os outros riscos a serem cobertos não podem ser especificamente identificados e mensurados. 
Esses outros riscos são riscos gerais do negócio. 

AG99 Um investimento pelo método da equivalência patrimonial não pode ser um item coberto numa cobertura de justo valor porque 
o método da equivalência patrimonial reconhece nos lucros ou prejuízos a parte do investidor nos lucros ou prejuízos da associada, 
em vez de alterações no justo valor do investimento. Por uma razão semelhante, um investimento numa subsidiária consolidada não 

pode ser um item coberto numa cobertura de justo valor porque a consolidação reconhece nos lucros ou prejuízos os lucros ou 
prejuízos da subsidiária, em vez de alterações no justo valor do investimento. Uma cobertura de um investimento líquido numa unidade 
operacional estrangeira é diferente porque é uma cobertura da exposição a moeda estrangeira e não uma cobertura de justo valor da 

alteração no valor do investimento. 

AG99A O parágrafo 80 estabelece que, nas demonstrações financeiras consolidadas, o risco cambial de uma transação intragrupo 
prevista altamente provável pode ser qualificado como um item coberto numa cobertura de fluxos de caixa, desde que a transação 

seja denominada numa moeda que não a moeda funcional da entidade participante na transação e que o risco cambial venha a afetar 
os lucros ou prejuízos consolidados. Para o efeito, uma entidade pode ser uma empresa-mãe, uma subsidiária, uma associada, um 
empreendimento conjunto ou uma sucursal. Caso o risco cambial de uma transação intragrupo prevista não afete os lucros ou 

prejuízos consolidados, essa transação não pode ser qualificada como um item coberto. Este é normalmente o caso dos pagamentos 
de royalties, dos pagamentos de juros ou dos encargos de gestão entre os membros do mesmo grupo, exceto se existir uma transação 
externa relacionada. No entanto, caso o risco cambial de uma transação intragrupo prevista venha a afetar os lucros ou prejuízos 

consolidados, a transação intragrupo pode ser qualificada como um item coberto. Um exemplo dessa situação consiste em vendas 
previstas ou em compras previstas de elementos dos inventários entre membros do mesmo grupo, caso se venha a verificar uma 
venda subsequente de elementos dos inventários a uma parte externa ao grupo. Analogamente, a venda intragrupo prevista de 

instalações produtivas e de equipamentos da entidade do grupo que os produziu a uma entidade do grupo que utilizará nas suas 
operações essas instalações e equipamentos pode afetar os lucros ou prejuízos consolidados. Tal pode suceder, por exemplo, devido 
ao facto de as instalações produtivas e os equipamentos virem a ser depreciadas pela entidade compradora e o montante reconhecido 

inicialmente relativamente às instalações produtivas e aos equipamentos poder alterar-se, caso a transação intragrupo prevista seja 
denominada numa moeda que não a moeda funcional da entidade compradora. 

AG99B Se uma cobertura de uma transação intragrupo prevista se qualificar para contabilidade de cobertura, qualquer ganho ou 

perda reconhecido em outro rendimento integral de acordo com o parágrafo 95(a) deve ser reclassificado do capital próprio para os 
lucros ou prejuízos como ajustamento de reclassificação no mesmo período ou períodos durante os quais o risco cambial da transação 
coberta afeta os lucros ou prejuízos consolidados. 

AG99BA Uma entidade pode designar todas as alterações nos fluxos de caixa ou justo valor de um item coberto num relacionamento 
de cobertura. Uma entidade também pode designar apenas alterações nos fluxos de caixa ou justo valor de um item coberto acima  
ou abaixo de um preço especificado ou de outra variável (um risco unilateral). O valor intrínseco de um instrumento de cobertura de 

opção comprada (presumindo que tem os mesmos principais termos que o risco designado), mas não o seu valor temporal, reflete 
um risco unilateral num item coberto. Por exemplo, uma entidade pode designar a variabilidade de futuros desfechos de fluxos de 
caixa resultante de um aumento de preço de uma compra de mercadoria prevista. Neste tipo de situação, apenas são designadas as 

perdas de fluxos de caixa resultantes de um aumento de preço acima do nível especificado. O risco coberto não inclui o valor temporal 
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de uma opção comprada porque o valor temporal não é um componente da transação prevista que afete os lucros ou prejuízos 
[parágrafo 86(b)]. 

Designação de itens financeiros como itens cobertos (parágrafos 81. e 81.A) 

AG99C […] A entidade pode designar todos os fluxos de caixa da totalidade do ativo financeiro ou passivo financeiro como o item 
coberto e cobri-los apenas em relação a um único risco particular (por exemplo, apenas em relação a alterações que sejam atribuíveis 
a alterações na taxa LIBOR). Por exemplo, no caso de um passivo financeiro cuja taxa de juro efetiva seja 100 pontos base abaixo 

da taxa LIBOR, uma entidade pode designar como o item coberto a totalidade do passivo (i.e., o capital mais o juro à taxa LIBOR 
menos 100 pontos base) e cobrir a alteração no justo valor ou nos fluxos de caixa da totalidade do passivo que seja atribuível a 
alterações na taxa LIBOR. A entidade também pode escolher um rácio de cobertura diferente de um para um por forma a melhorar a 

eficácia da cobertura tal como descrito no parágrafo AG100. 

AG99D Além disso, se um instrumento financeiro de taxa fixa estiver coberto algum tempo depois da sua originação e as taxas de 
juro tiverem entretanto mudado, a entidade pode designar uma parte igual à taxa de referência […]. Por exemplo, considere-se que 

uma entidade origina um ativo financeiro de taxa fixa de 100 UM com uma taxa de juro efetiva de 6 % numa altura em que a taxa 
LIBOR está a 4 %. Começa a cobrir esse ativo algum tempo depois quando a taxa LIBOR subiu para 8 % e o justo valor do ativo 
desceu para 90 UM. A entidade calcula que se tivesse comprado o ativo na data em que primeiro o designou como o item coberto 

pelo seu justo valor de 90 UM nessa altura, o rendimento efetivo teria sido de 9,5 %. […] A entidade pode designar uma parte da 
LIBOR de 8 % que consiste parcialmente nos fluxos de caixa do juro contratual e parcialmente na diferença entre o justo valor  corrente 
(i.e., 90 UM) e a quantia reembolsável na maturidade (i.e., 100 UM). 

AG99E O parágrafo 81 permite a uma entidade designar algo que não seja a totalidade da alteração no justo valor ou da variabilidade 
nos fluxos de caixa de um instrumento financeiro. Por exemplo: 

a) todos os fluxos de caixa de um instrumento financeiro podem ser designados para alterações nos fluxos de caixa ou no justo valor 

atribuíveis a alguns (mas não todos os) riscos; ou 

b) alguns (mas não todos os) fluxos de caixa de um instrumento financeiro podem ser designados para alterações nos fluxos de caixa 
ou no justo valor atribuíveis a todos ou apenas a alguns riscos (i.e., uma «porção» dos fluxos de caixa do instrumento financeiro pode 

ser designada para alterações atribuíveis a todos ou apenas a alguns riscos). 

AG99F Para serem elegíveis para a contabilidade de cobertura, os riscos e porções designados têm de ser componentes 
separadamente identificáveis do instrumento financeiro, e as alterações nos fluxos de caixa ou no justo valor da totalidade do 

instrumento financeiro decorrentes de alterações nos riscos e porções designados têm de ser fiavelmente mensuráveis. Por exemplo: 

a) para um instrumento financeiro de taxa fixa coberto para alterações no justo valor atribuíveis a alterações numa taxa de juro sem 
risco ou de referência, a taxa sem risco ou de referência é normalmente encarada como um componente separadamente identificável 

de um instrumento financeiro e como fiavelmente mensurável. 

b) a inflação não é separadamente identificável e fiavelmente mensurável e não pode ser designada como um risco ou uma porção 
de um instrumento financeiro, a menos que os requisitos da alínea (c) sejam satisfeitos. 

c) uma porção de inflação contratualmente especificada dos fluxos de caixa de uma obrigação indexada à inflação reconhecida 
(presumindo que não haja qualquer requisito de contabilizar um derivado embutido separadamente) é separadamente identificável  e 
fiavelmente mensurável desde que outros fluxos de caixa do instrumento não sejam afetados pela porção de inflação. 

Designação de itens não financeiros como itens cobertos (parágrafo 82.) 

AG100 As alterações no preço de um ingrediente ou de um componente de um ativo não financeiro ou de um passivo não financeiro 
não têm, de uma forma geral, um efeito previsível e separadamente mensurável no preço do item que seja comparável ao efeito de, 

por exemplo, uma alteração nas taxas de juro do mercado ou no preço de uma obrigação. Assim, um ativo não financeiro ou um 
passivo não financeiro só é um item coberto na sua totalidade ou para risco cambial. Se existir uma diferença entre os termos do 
instrumento de cobertura e o item coberto (tal como na cobertura da previsão de compra de café do Brasil usando um contrato forward 

para comprar café da Colômbia em termos de outro modo semelhantes), o relacionamento de cobertura pode, não obstante, qualificar-
se como relacionamento de cobertura desde que todas as condições do parágrafo 88. sejam satisfeitas, incluindo que se espera que 
a cobertura seja altamente eficaz. Para esta finalidade, a quantia do instrumento de cobertura pode ser superior ou inferior à do item 

coberto se isto melhorar a eficácia do relacionamento de cobertura. Por exemplo, pode ser efetuada uma análise de regressão para 
estabelecer um relacionamento estatístico entre o item coberto (por exemplo, uma transação em café do Brasil) e o instrumento de 
cobertura (por exemplo, uma transação em café da Colômbia). Se existir um relacionamento estatístico válido entre as duas variáveis 

(i.e., entre os preços unitários do café brasileiro e do café colombiano), pode ser usado o declive da linha de regressão para 
estabelecer o rácio de cobertura que irá maximizar a eficácia esperada. Por exemplo, se o declive da linha de regressão corresponder 
a 1,02 , um rácio de cobertura baseado em 0,98 unidades de itens cobertos para 1,00 unidades do instrumento de cobertura maximiza 

a eficácia esperada. Contudo, o relacionamento de cobertura pode resultar em ineficácia que é reconhecida nos lucros ou prejuízos 
durante o prazo do relacionamento de cobertura. 

Designação de grupos de itens como itens cobertos (parágrafos 83. e 84.) 

AG101 Uma cobertura de uma posição líquida global (por exemplo, o líquido de todos os ativos de taxa fixa e passivos de taxa fixa 
com maturidades semelhantes), em vez de um item coberto específico, não se qualifica para contabilidade de cobertura. Contudo , 

praticamente o mesmo efeito sobre os lucros ou prejuízos da contabilidade de cobertura para este tipo de relacionamento de cobertura 
pode ser alcançado designando como o item coberto parte dos itens subjacentes. Por exemplo, se um banco tiver 100 UM de ativos 
e 90 UM de passivos com riscos e condições de natureza semelhante e cobrir a exposição líquida de 10 UM, ele pode designar 10 

UM desses ativos como o item coberto. Esta designação pode ser usada se tais ativos e passivos forem instrumentos de taxa fixa, 
caso em que é uma cobertura de justo valor, ou se forem instrumentos de taxa variável, caso em que é uma cobertura de fluxo de 
caixa. De forma semelhante, se uma entidade tiver um compromisso firme para efetuar uma compra numa moeda estrangeira de 100 

UM e um compromisso firme para efetuar uma venda na moeda estrangeira de 90 UM, ela pode cobrir a quantia líquida de 10 UM 



NORMA INTERNACIONAL DE CONTABILIDADE 39 
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração 

14 

adquirindo um derivado e designando-o como um instrumento de cobertura associado a 10 UM do compromisso firme de compra de 
100 UM. 

Contabilidade de cobertura (parágrafos 85.-102.) 

AG102 Um exemplo de uma cobertura de justo valor é a cobertura da exposição a alterações no justo valor de um instrumento de 
dívida de taxa fixa em consequência de alterações nas taxas de juro. Tal cobertura podia ser celebrada pelo emitente ou pelo detentor. 

AG103 Um exemplo de uma cobertura de fluxo de caixa é o uso de um swap para alterar a dívida de taxa flutuante para dívida de 

taxa fixa (i.e., uma cobertura de uma transação futura em que os fluxos de caixa futuros a serem cobertos são os pagamentos de 
juros futuros). 

AG104 Uma cobertura de um compromisso firme (por exemplo, uma cobertura da alteração no preço do combustível relacionada com 

um compromisso contratual não reconhecido de um serviço público de eletricidade para comprar combustível a um preço fixado) é 
uma cobertura de uma exposição a uma alteração no justo valor. Em conformidade, uma tal cobertura é uma cobertura de justo valor. 
Contudo, segundo o parágrafo 87., uma cobertura do risco cambial de um compromisso firme pode alternativamente ser contabilizada 

como cobertura de fluxo de caixa. 

Avaliar a eficácia de cobertura 

AG105 Uma cobertura só é considerada altamente eficaz se ambas as condições seguintes forem satisfeitas:  

a) No início da cobertura e em períodos posteriores, espera-se que a cobertura seja altamente eficaz em alcançar alterações de 
compensação no justo valor ou nos fluxos de caixa atribuíveis ao risco coberto durante o período relativamente ao qual a cobertura 
foi designada. Uma tal expetativa pode ser demonstrada de várias formas, incluindo uma comparação das alterações passadas no 

justo valor ou nos fluxos de caixa do item coberto que sejam atribuíveis ao risco coberto com as alterações passadas no justo valor 
ou nos fluxos de caixa do instrumento de cobertura, ou pela demonstração de uma elevada correlação estatís tica entre o justo valor 
ou os fluxos de caixa do item coberto e os do instrumento de cobertura. A entidade pode escolher um rácio de cobertura diferente de 

um para um por forma a melhorar a eficácia da cobertura tal como descrito no parágrafo AG100. 

b) Os resultados reais da cobertura estão dentro do intervalo de 80-125 %. Por exemplo, se os resultados reais forem tais que a perda 
no instrumento de cobertura corresponder a 120 UM e o ganho no instrumento de caixa corresponder a 100 UM, a compensação 

pode ser mensurada por 120/100, que é 120 %, ou por 100/120, que é 83 %. Neste exemplo, presumindo que a cobertura satisfaz a 
condição da alínea a), a entidade concluiria que a cobertura tem sido altamente eficaz. 

AG106 A eficácia é avaliada, no mínimo, no momento em que a entidade prepara as suas demonstrações financeiras anuais ou 

intercalares. 

AG107 Esta Norma não especifica um método único para avaliar a eficácia de cobertura. O método que uma entidade adotar para 
avaliar a eficácia da cobertura depende da sua estratégia de gestão do risco. Por exemplo, se a estratégia de gestão do risco da 

entidade for a de ajustar a quantia do instrumento de cobertura periodicamente para refletir as alterações na posição coberta, a 
entidade precisa de demonstrar que só se espera que a cobertura seja altamente eficaz durante o período até que a quantia do 
instrumento de cobertura seja novamente ajustada. Nalguns casos, uma entidade adota métodos diferentes para tipos diferentes de 

cobertura. A documentação da entidade da sua estratégia de cobertura inclui os seus procedimentos para avaliar a eficácia. Esses 
procedimentos dispõem sobre se a avaliação inclui todo o ganho ou perda num instrumento de cobertura ou se o valor temporal do 
instrumento é ou não excluído. 

AG107A […]. 

AG108 Se as principais condições do instrumento de cobertura e do ativo coberto, passivo, compromisso firme ou transação prevista 
altamente provável forem as mesmas, as alterações no justo valor e nos fluxos de caixa atribuíveis ao risco que está a ser co berto 

podem compensar completamente umas com as outras, não só quando a cobertura for celebrada como depois. Por exemplo, um 
swap de taxa de juro pode ser uma cobertura eficaz se as quantias nocional e de capital, o prazo, as datas de reapreçamento, as 
datas dos recebimentos e pagamentos de juros e de capital, e a base de mensuração das taxas de juro forem os mesmos para o 

instrumento de cobertura e para o item coberto. Além disso, uma cobertura de uma altamente provável compra prevista de uma 
mercadoria com um contrato forward pode ser altamente eficaz se: 

a) o contrato forward for relativo à compra da mesma quantidade da mesma mercadoria na mesma data e localização que a compra 

prevista coberta; 

b) o justo valor do contrato forward no início for zero; e 

c) ou a alteração no desconto ou no prémio sobre o contrato forward for excluída da avaliação da eficácia e reconhecida nos lucros 

ou prejuízos ou a alteração nos fluxos de caixa esperados da transação prevista altamente provável se basear no preço forward da 
mercadoria. 

AG109 Por vezes, o instrumento de cobertura compensa apenas parte do risco coberto. Por exemplo, uma cobertura não será 

totalmente eficaz se o instrumento de cobertura e o item coberto forem denominados em moedas diferentes que não se movam em 
paralelo. Além disso, uma cobertura de risco de taxa de juro usando um derivado não será completamente eficaz se parte da alteração 
no justo valor do derivado for atribuível ao risco de crédito da contraparte. 

AG110 Para se qualificar para contabilidade de cobertura, a cobertura tem de se relacionar com um risco específico identificado e 
designado, e não meramente com os riscos comerciais gerais da entidade, e em última análise tem de afetar os lucros ou prejuízos 
da entidade. Uma cobertura do risco de obsolescência de um ativo físico ou do risco de expropriação de propriedade por parte de um 

governo não é elegível para contabilidade de cobertura; a eficácia não pode ser mensurada porque esses riscos não são mensuráveis 
com fiabilidade. 

AG110A O parágrafo 74(a) permite a uma entidade separar o valor intrínseco e o valor temporal de um contrato de opção e designar 

como instrumento de cobertura apenas a alteração no valor intrínseco do contrato de opção. Este tipo de designação pode resul tar 



NORMA INTERNACIONAL DE CONTABILIDADE 39 
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração 

15 

num relacionamento de cobertura que seja perfeitamente eficaz em alcançar alterações de compensação nos fluxos de caixa 
atribuíveis a um risco unilateral coberto de uma transação prevista, se os principais termos da transação prevista e do instrumento de 
cobertura forem os mesmos. 

AG110B Se uma entidade designar a totalidade de uma opção comprada como o instrumento de cobertura de um risco unilateral 
decorrente de uma transação prevista, o relacionamento de cobertura não será perfeitamente eficaz. Isto deve-se ao facto de o prémio 
pago pela opção incluir o valor temporal e, conforme expresso no parágrafo AG99BA, um risco unilateral designado não inclui o valor 

temporal de uma opção. Portanto, nesta situação, não haverá compensação entre os fluxos de caixa relacionados com o valor 
temporal do prémio pago pela opção e o risco coberto designado. 

AG111 No caso de risco de taxa de juro, a eficácia da cobertura pode ser avaliada preparando um quadro de maturidades para ativos 

financeiros e passivos financeiros que mostre a exposição à taxa de juro líquida para cada período de tempo, desde que a exposição 
líquida esteja associada a um ativo ou passivo específico (ou um grupo específico de ativos ou passivos ou uma parte específica dos 
mesmos) dando origem à exposição líquida, e a eficácia da cobertura seja avaliada face a esse ativo ou passivo. 

AG112 Ao avaliar a eficácia de uma cobertura, uma entidade considera normalmente o valor temporal do dinheiro. A taxa de juro fixa 
sobre um item coberto não necessita de corresponder exatamente à taxa de juro fixa sobre um swap designado como uma cobertura 
de justo valor. Nem a taxa de juro variável sobre um ativo ou passivo que vença juros necessita de ser a mesma que a taxa de juro 
variável sobre um swap designado como uma cobertura de fluxo de caixa. O justo valor de um swap deriva das suas liquidações de 

forma líquida. As taxas fixas e variáveis sobre um swap podem ser alteradas sem afetar a liquidação de forma líquida se ambas forem 
alteradas pela mesma quantia. 

AG113 Se uma entidade não cumprir os critérios de eficácia de cobertura, a entidade descontinua a contabilidade de cobertura desde 

a última data em que a conformidade com a eficácia de cobertura foi demonstrada. Contudo, se a entidade identificar o acontecimento 
ou a alteração nas circunstâncias que levaram o relacionamento de cobertura a não satisfazer os critérios de eficácia, e demonstrar 
que a cobertura foi eficaz antes da ocorrência do acontecimento ou da alteração nas circunstâncias, a entidade descontinua a 

contabilidade de cobertura a partir da data do acontecimento ou da alteração nas circunstâncias. 

AG113A Para evitar quaisquer dúvidas, os efeitos da substituição da contraparte original por uma contraparte de compensação e as 
alterações correspondentes, tal como descritas nos parágrafos 91(a)(ii) e 101(a)(ii), devem ser refletidas na mensuração do 

instrumento de cobertura e, portanto, na avaliação e na mensuração da eficácia de cobertura. 

Contabilidade de cobertura do justo valor para uma cobertura de carteira do risco de taxa 
de juro 

AG114 Relativamente a uma cobertura de justo valor do risco de taxa de juro associada a uma carteira de ativos financeiros ou  
passivos financeiros, uma entidade preenche os requisitos desta Norma se cumprir os procedimentos definidos nas alíneas a)–i) e 

nos parágrafos AG115-AG132 adiante. 

a) Como parte do seu processo de gestão do risco, a entidade identifica uma carteira de itens cujo risco de taxa de juro pretende 
cobrir. A carteira pode compreender apenas ativos, apenas passivos ou ativos e passivos. A entidade pode identificar duas ou mais 

carteiras, caso em que aplica a orientação adiante a cada carteira separadamente; 

b) A entidade analisa a carteira em períodos de tempo de reapreçamento com base nas datas de reapreçamento esperadas, em vez 
de contratuais. A análise em períodos de tempo de reapreçamento pode ser efetuada de várias formas, incluindo a calendarização 

de fluxos de caixa nos períodos em que se espera que ocorram, ou a calendarização de quantias nocionais de capital em todos os 
períodos até que se espera que o reapreçamento ocorra; 

c) Com base nesta análise, a entidade decide a quantia que pretende cobrir. A entidade designa como o item coberto uma quantia de 

ativos ou passivos (mas não uma quantia líquida) da carteira identificada igual à quantia que pretende designar como estando coberta 
[…]; 

d) A entidade designa o risco de taxa de juro que está a cobrir. Este risco pode ser uma parte do risco de taxa de juro em cada um 

dos itens na posição coberta, tal como uma taxa de juro de referência (por exemplo, a taxa LIBOR); 

e) A entidade designa um ou mais instrumentos de cobertura para cada período de tempo de reapreçamento; 

f) Usando as designações feitas nas alíneas c)-e) atrás, a entidade avalia, no início e em períodos posteriores, se se espera que a 

cobertura seja altamente eficaz durante o período relativamente ao qual a cobertura esteja designada; 

g) Periodicamente, a entidade mensura a alteração no justo valor do item coberto [tal como designado na alínea c)] que é atribuível 
ao risco coberto [tal como designado na alínea d)] […]. Desde que se determine realmente que a cobertura foi altamente eficaz  quando 

avaliada usando o método documentado da entidade de avaliação da eficácia, a entidade reconhece a alteração no justo va lor do 
item coberto como um ganho ou uma perda nos lucros ou prejuízos e numa de duas linhas de itens na demonstração da posição 
financeira tal como descrito no parágrafo 89.A. A alteração no justo valor não necessita de ser imputada a ativos ou passivos 

individuais; 

h) A entidade mensura a alteração no justo valor do(s) instrumento(s) de cobertura [tal como designado na alínea e)] e reconhece-a 
como ganho ou perda nos lucros ou prejuízos. O justo valor do(s) instrumento(s) de cobertura é reconhecido como ativo ou passivo 

na demonstração da posição financeira; 

i) Qualquer ineficácia será reconhecida nos lucros ou prejuízos como a diferença entre a alteração no justo valor referida na alínea g) 
e a referida na alínea h). 

AG115 Esta abordagem está descrita adiante mais pormenorizadamente. A abordagem deve ser aplicada apenas a uma cobertura 
de justo valor do risco de taxa de juro associado a uma carteira de ativos financeiros ou passivos financeiros. 
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AG116 A carteira identificada no parágrafo AG114.a) pode conter ativos e passivos. Como alternativa, pode tratar-se de uma carteira 
contendo apenas ativos, ou apenas passivos. A carteira é usada para determinar a quantia dos ativos ou passivos que a entidade 
pretende cobrir. Contudo, a carteira não está em si própria designada como o item coberto. 

AG117 Ao aplicar o parágrafo AG114.b), a entidade determina a data de reapreçamento esperada de um item como a mais antiga 
das datas em que se espera que o item atinja a maturidade ou o reapreçamento de acordo com as taxas de mercado. As datas de 
reapreçamento esperadas são estimadas no início da cobertura e durante o prazo da cobertura, com base na experiência histórica e 

noutras informações disponíveis, incluindo informações e expetativas relativas a taxas de pré-pagamento, taxas de juro e à interação 
entre ambas. As entidades que não tenham experiência específica da entidade ou suficiente experiência usam a experiência de 
grupos de pares para instrumentos financeiros comparáveis. Estas estimativas são revistas periodicamente e atualizadas à luz da 

experiência. No caso de um item de taxa fixa que seja pré-pagável, a data de reapreçamento esperada é a data em que se espera 
que o item seja pré-pago a menos que seja reapreçado de acordo com as taxas de mercado numa data anterior. Para um grupo de 
itens semelhantes, a análise em períodos de tempo com base nas datas de reapreçamento esperadas pode tomar a forma de 

imputação de uma percentagem do grupo, em vez de itens individuais, para cada período de tempo. Uma entidade pode aplicar outras 
metodologias para essas finalidades de imputação. Por exemplo, pode usar um multiplicador da taxa de pré-pagamento para imputar 
empréstimos amortizáveis a períodos de tempo baseados em datas de reapreçamento esperadas. Contudo, a metodologia para uma 
tal imputação deve estar de acordo com os procedimentos e objetivos de gestão do risco da entidade. 

AG118 Como exemplo da designação definida no parágrafo AG114, alínea c), se, num determinado período de reavaliação, uma 
entidade estimar que tem ativos a taxa fixa de 100 UM e passivos a taxa fixa de 80 UM e decidir cobrir toda a posição líquida de 20 
UM, designa como os itens cobertos ativos na quantia de 20 UM (uma parte dos ativos). A designação é expressa como uma «quant ia 

de uma moeda» (por exemplo, uma quantia em dólares, euros, libras ou rands) em vez de o ser como um ativo individual. Daí resulta 
que todos os ativos (ou passivos) dos quais a quantia coberta é retirada — ou seja, todas as 100 UM de ativos do exemplo acima — 
devem ser itens cujo justo valor se altera em resposta às alterações na taxa de juro a ser coberta […]. 

AG119 A entidade também cumpre os outros requisitos de designação e documentação definidos no parágrafo 88.a). Para uma 
cobertura de carteira do risco de taxa de juro, estas designação e documentação especificam a política da entidade para todas as 
variáveis que são usadas para identificar a quantia que é coberta e a forma como a eficácia é mensurada, incluindo o seguinte: 

a) quais os ativos e passivos que devem ser incluídos na cobertura da carteira e a base a ser usada para remover os mesmos da 
carteira; 

b) como a entidade estima as datas de reapreçamento, incluindo os pressupostos de taxa de juro subjacentes às estimativas de taxas 

de pré-pagamento e a base para alterar essas estimativas. O mesmo método é usado tanto para as estimativas iniciais feitas no 
momento em que um ativo ou passivo é incluído na carteira coberta como para qualquer revisão posterior dessas estimativas;  

c) o número e a duração dos períodos de tempo de reapreçamento; 

d) a frequência com que a entidade vai testar a eficácia […]; 

e) a metodologia usada pela entidade para determinar a quantia de ativos ou passivos que é designada como o item coberto […]; 

f) […]. se a entidade vai testar a eficácia para cada período de tempo de reapreçamento individualmente, para todos os períodos de 

tempo em agregado ou usando alguma combinação dos dois. 

As políticas especificadas ao designar e documentar o relacionamento de cobertura devem estar de acordo com os procedimentos e 
objetivos de gestão do risco da entidade. Não devem ser feitas alterações arbitrárias nas políticas. Elas devem ser justificadas com 

base nas alterações nas condições do mercado e noutros fatores em que devem ser fundadas e consistentes com os procedimentos 
e objetivos de gestão do risco da entidade. 

AG120 O instrumento de cobertura referido no parágrafo AG114.e) pode ser um derivado único ou uma carteira de derivados contendo 

todos exposição ao risco de taxa de juro coberto designado no parágrafo AG114.d) (por exemplo, uma carteira de swaps de taxa de 
juro contendo todos exposição à taxa LIBOR). Uma tal carteira de derivados pode conter posições de risco que se compensam. 
Contudo, pode não incluir opções subscritas ou opções subscritas líquidas, porque a Norma não permite que tais opções sejam 

designadas como instrumentos de cobertura (exceto quando uma opção subscrita é designada como compensação por uma opção 
comprada). Se o instrumento de cobertura cobrir a quantia designada no parágrafo AG114.c) por mais de um período de tempo de 
reapreçamento, ele é imputado a todos os períodos de tempo que cobrir. Contudo, a totalidade do instrumento de cobertura deve ser 

imputada a esses períodos de tempo de reapreçamento porque a Norma não permite que um relacionamento de cobertura seja 
designado apenas para uma parte do período de tempo durante o qual o instrumento de cobertura se mantém em circulação.  

AG121 Quando a entidade mensura a alteração no justo valor de um item pré-pagável de acordo com o parágrafo AG114.g), uma 

alteração nas taxas de juro afeta o justo valor do item pré-pagável de duas formas: afeta o justo valor dos fluxos de caixa contratuais 
e o justo valor da opção de pré-pagamento que está contida num item pré-pagável. O parágrafo 81. da Norma permite que uma 
entidade designe uma parte de um ativo financeiro ou passivo financeiro, que partilhem uma exposição comum ao risco, como o item 

coberto, desde que a eficácia possa ser mensurada. […]. 

AG122 A Norma não especifica as técnicas usadas para determinar a quantia mencionada no parágrafo AG114.g), nomeadamente a 
alteração no justo valor do item coberto que é atribuível ao risco coberto. […]. Não é apropriado presumir que as alterações no justo 

valor do item coberto sejam iguais às alterações no valor do instrumento de cobertura. 

AG123 O parágrafo 89.A exige que, se o item coberto para um período de tempo de reapreçamento particular for um ativo, a alteração 
no seu valor seja apresentada numa linha de item separada dentro dos ativos. Inversamente, se o item coberto para um período de 

tempo de reapreçamento particular for um passivo, a alteração no seu valor é apresentada numa linha de item separada dentro dos 
passivos. Estas são as linhas de itens separadas mencionadas no parágrafo AG114.g). Não é exigida a imputação específica a ativos 
(ou passivos) individuais. 

AG124 O parágrafo AG114.i) faz notar que a ineficácia resulta até ao ponto em que a alteração no justo valor do item coberto que é 
atribuível ao risco coberto difere da alteração no justo valor do derivado de cobertura. Uma tal diferença pode resultar de uma série 
de razões, incluindo: 
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a) […]; 

b) itens da carteira coberta passarem a estar com imparidade ou a ser desreconhecidos; 

c) as datas de pagamento do instrumento de cobertura e do item coberto serem diferentes; e 

d) outras causas […]. 

Tal ineficácia deve ser identificada e reconhecida nos lucros ou prejuízos. 

AG125 Geralmente, a eficácia da cobertura será melhorada: 

a) se a entidade calendarizar itens com diferentes características de pré-pagamento de uma forma que tome em linha de conta as 
diferenças no comportamento de pré-pagamento; 

b) quando o número de itens na carteira for superior. Quando apenas alguns itens estão contidos na carteira, é provável que ocorra 

uma ineficácia relativamente alta se um dos itens for pré-pago antes ou depois do esperado. Inversamente, quando a carteira contiver 
muitos itens, o comportamento de pré-pagamento pode ser previsto com maior exatidão; 

c) quando os períodos de tempo de reapreçamento são mais estreitos (por exemplo, 1 mês por oposição a períodos de tempo de 

reapreçamento de 3 meses). Períodos de tempo de reapreçamento mais estreitos reduzem o efeito de qualquer não correspondência  
entre as datas de reapreçamento e de pagamento (dentro do período de tempo de reapreçamento) do item coberto e as do instrumento 
de cobertura; 

d) quanto maior for a frequência com que a quantia do instrumento de cobertura é ajustada para refletir alterações no item coberto 

(por exemplo, devido a alterações nas expetativas de pré-pagamento). 

AG126 Uma entidade testa a eficácia periodicamente. […]. 

AG127 Ao mensurar a eficácia, a entidade distingue as revisões das datas de reapreçamento estimadas de ativos (ou passivos) 

existentes da originação de novos ativos (ou passivos), sendo que apenas a primeira resulta em ineficácia […]. Uma vez reconhecida 
a ineficácia conforme descrito acima, a entidade estabelece uma nova estimativa do total dos ativos (ou passivos) em cada período 
de tempo de reapreçamento, incluindo novos ativos (ou passivos) que tenham sido originados desde a última vez que testou a eficácia, 

e designa uma nova quantia como o item coberto e uma nova percentagem como a percentagem coberta […]. 

AG128 Os itens que tenham sido originalmente calendarizados num período de tempo de reapreçamento podem ser desreconhecidos 
devido a um pré-pagamento mais cedo do que o esperado ou a amortizações causadas por imparidade ou venda. Quando isto ocorrer, 

a quantia da alteração no justo valor incluída na linha de item separada mencionada no parágrafo AG114g) que se relaciona com o 
item desreconhecido deve ser removida da demonstração da posição financeira, e incluída no ganho ou perda decorrente do 
desreconhecimento do item. Para esta finalidade, é necessário conhecer o(s) período(s) de tempo de reapreçamento no(s) qual(is) o 

item desreconhecido foi calendarizado, porque isto determina o(s) período(s) de tempo de reapreçamento do(s) qual(is) deverá ser 
removido e portanto a quantia a remover da linha de item separada mencionada no parágrafo AG114.g). Quando um item é 
desreconhecido, se for possível determinar o período de tempo em que foi incluído, ele é removido desse período de tempo. Se não 

for possível, ele é removido do primeiro período de tempo se o desreconhecimento resultou de pré-pagamentos mais elevados do 
que o esperado, ou imputado a todos os períodos de tempo que contenham o item desreconhecido numa base sistemática e racional  
se o item foi vendido ou se passou a estar com imparidade. 

AG129 Além disso, qualquer quantia relacionada com um período de tempo particular que não tenha sido desreconhecida quando o 
período de tempo expirou é reconhecida nos lucros ou prejuízos nesse momento (ver parágrafo 89.A.) […].  

AG130 […]. 

AG131 Se a quantia coberta para um período de tempo de reapreçamento for reduzida sem que os ativos (ou passivos) relacionados 
sejam desreconhecidos, a quantia incluída na linha de item separada mencionada no parágrafo AG114.g) que se relaciona com a 
redução deve ser amortizada de acordo com o parágrafo 92. 

AG132 Uma entidade pode pretender aplicar a abordagem definida nos parágrafos AG114-AG131 a uma cobertura de carteira que 
tenha sido anteriormente contabilizada como cobertura de fluxo de caixa de acordo com a IAS 39. Tal entidade deve revogar a 
designação anterior de uma cobertura de fluxo de caixa de acordo com o parágrafo 101.d), e aplicar os requisitos definidos nesse 

parágrafo. Deve também redesignar a cobertura como uma cobertura de justo valor e aplicar a abordagem definida nos parágrafos  
AG114-AG131 prospetivamente a períodos contabilísticos posteriores. 

TRANSIÇÃO (PARÁGRAFOS 103-108C) 
AG133 Uma entidade pode ter designado uma transação intragrupo prevista como um item coberto no início de um período anual que 

comece em ou após 1 de Janeiro de 2005 (ou, para efeitos de reformulação da informação comparativa, no início de um período 
comparativo anterior) numa cobertura que se qualificaria para efeitos de contabilidade de cobertura em conformidade com a presente 
Norma (tal como emendada pela última frase do parágrafo 80.). Essa entidade pode utilizar essa designação para aplicar a 

contabilidade de cobertura às demonstrações financeiras consolidadas a partir do início do período anual que comece em ou após 1 
de janeiro de 2005 (ou do início do período comparativo anterior). Essa entidade também deve aplicar os parágrafos AG99A e AG99B 
a partir do início do período anual que comece em ou após 1 de janeiro de 2005. Porém, em conformidade com o parágrafo 108B, 

não tem de aplicar o parágrafo AG99B à informação comparativa de períodos anteriores. 


